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O/a  
da teas.tçt. e  fite PrSSLd..t 

o 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBË 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

m'sotuçKo Nt 01/76 
flxa Snbddi. es Verba de Repnnntaçta do Pnteite 
Municipal. 

A cta.n Mtmieipal de Santo batSnio de itazb4tcreta e 
pntulga a seguinte res.luçfe, 

Artigo te -ate findes e. C$i.800900 (fita mil  .it.crtn cruzeiros) 
• Cr$1.200,00 (fiun ali e duzentes use ires) rnpictinasnts 
• snbddise a verba dsnprnettaçt. asnais 40 Prefeito1*. 
nielpal. 

Aflige 20 eltengaaeoe as dsapniçles ar eontrdn,,.ntranda cata fls.lUçàe 
e. viga iSdia 10  de ZSein 4. 3arr. 

nf.itun Municipal de Santo Ant&%i. da 1tsmb28 de Fnnir. de 1.976 

% _ç 	.\6 
oan4 i&xo&-váC 
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Rnoluçfo NO 77/76 

Diapiflnobre o subsidio • rsunnnta 
Via-Prafei to. 

1 
1 
1 
1 
	 A Cana Muaiéfpal de Santo Ânt&üo do Itaab deenta • pró*tg. a. 

seguinte rnoiúçes 

Artigo 1s - O subsidio a  npresentaçio do Pnfdts jutn  qi 
1.977 a 1980 fin, fixados da seguinte mentirei 
a- Para o p.rfedo de it 	ansiro de 1,'977 a 31 da 

4 
	 de 1.978 Cr$3000900 

e 
	 b- Para o penado de 10 de Janeiro de 1.979 a 31 de bøs.sbro 

Gw 
	 de 1.981  Cr$5.000,00 (Cinco *11 cruzeiros) 

Gw 
Ik 	Artigo 22: -Ficam tixgdos es Cr$1.500900(Rts mil e quinhentos eru&øifls) 

GP 

	

	
mensais a rennsentaç*o do Vice-prefeIto Mwdeipul pala o pe- 
odo de 1.977 a 1.981. 

qp 	Artigo 39; - Revogasse as disposivies e. coMdfle,ntramdo S-ti r.S.aU.k 

t çk em viàot a I§ de .Tansin d...ibtt'W 

ctnia Mtwicipai de 8ntà4IR4óL4s tts$4a9 %w, 

 

WaaC  

 

?ó P$si4ante 

iøstntrt * 
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*i*oluçt. ff0  77176 

r 

- 	 DhaPtnnbn o nWfdi. • nywnsat.çto do Pntiitoi 
- 	 fló-Pflt.it.. 

'e 

t a cMn 1tSi13s1 dó Santo Mdnio do Itnbt dcnt. prelga $ 

'e 	•*ti ntt1an 
'9 

O subsfdis o a npnsntato do Pnf.tto 9^09 quadfl$al. 6. 
1' 	 1977 * 2.960 fiem findn da ngidnts w*tns 

a Para• ~W* de 10 døSisnsifl do 1»977 a 314. Dnusks 
t,ype c,eo 

bs Pan o psrfedo di 1* de Jandi. di 1.979 a 3149 Dne 

qw 
Øo •a flgo* a 10 de Jansiro de t977. 

'e 	Ctuan Nidp.1 de Santo at&t. do 1taW09 dó Nov~ de LS$ 

'e 
 

	 40 Pnsidsnto 

¼ngvs 	,,o S.nst&flo 

mw 
E.. 14961 Cr$5.000,00 (Cinco 41 n.irn) 

'e 
'e 	Artigo 2s -Fita ttwdos a Cflt.500,00(Ss 511 o quinhentos .nzdns) 
'e 	 asais m r.prsnntaqte do fln.pr.S*tto Mdei)rt1 pais 

vtodod.t.9fla1jS*. 

'e 	Artigo 3ø e ltnogaS~ as dispostçSn es eontdri.,.ntrndo esta nsolu. 

'e 



8OLUÇX0 NO 78/76 

Disi1s sobre * rnun.raçfo de Vereadores. 

A Chara Municipal de Santo Ant8nio do ItembI decreta e promulga 
a seguifle Resoluçifo: 

Artigo 10*  -De conformidade coa o ftea Z,do artigo LtQ,da Lei Cempilmuntar 
O 259de 2 do Julho 6. 1,9751os  Vereadores passam a pereeber 
um tnaiet*çRo mâla de Cr$861&900 (Oitocentos e sessenta e 
quatro àruzeiros) ,dividido em duas partes: 

a- Parte Fia. 	 Cr$43200 
b- Parte nrihei 	 .cflhj$a,00 

Artigo 29v- A parte variível da reinuieraçio do ser inferior & fixa.,, cor-
reaposSei4 ao comparecimento efetivo do Versada Is rtM$n. 
partitipeçio nas votaçtes. 

Artigo 30* - Para ocorrer Is despesas a que se refere esta Resêluçi,noceni 
rente ano,fica o Prefeito Mtmicipal autorizado a abrtr os aie 
ditos eniditos,podendo,se preciso for,anuiar total ou: paflSs1 
mente dotaçtes do vigente orçamente. 

Artigo 4.,.. Revogadas às disposiç8es en contriflo,entrari  •s*a Rasou 
vigor na data de sua pubuicaçXo,retnagindo á ara efeitoS a. 
4de Julho dei.975. 

Cban Mtaid pai de Santo Ant&4o do ItasSt29 de ffâmk. de &476 

ÁSttst á.... 

,Pnsidõnts 
.aansttn4 a 
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'1 o 	artigo $*ÓUI 
ém 
4 .  

Cisra Mieipa1 de Santo *attto do Itaab$,29 a Rsnabrodo 1.976 

MID ÁS4!ÏÕ 

øsrto .S.  Rnot- Sentirt. 

Artigo 2t- A parte sumi da rsr-'nsçZ6 ato ásd lar~ 1 ri~ se- 
rsspcad.d ao .oapnseinnt. efetive do Vsrsabv 19 tosSia e 
participaçis nas ntaçin. 

Artigo PC - Para some Is despensa que se rale esta Rtstaç1.,nnnr 
rente ntsçfla o Pnfeito ?isipai att.riado a aWir os: 
sities edfltos,podsndo,n preelso tsr,aa*lar total eu 
intato istaçies do flgsnts orqaaent 

SsngsdS es dia~~ es eontrfri.,satnrE esta R.s.inçio. 
vigor na data de sua ynbiisaçto,ntsgiMo es nus 2tos * 
1. Julho da 1.975. 

4 *  
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4 	 RESOLWXO ia 76176 
4 
4 	 Ditas sobre a r.__sraçto de Vereadoras. 
4 
4 
4 
4 
4 	 A Ctnn Rardelpal is Santo *nto de ttaz*t deenb e preniga 
4 	• ngtdnt RasIuçi., 
4 

Artigo 1 a-De eonfontdado asa o ftn X,de artigo 49,64 Lsi OaS? 
a' 2%S 2 da Jnl%o de 1.975os  Vereadores rã  a 

rtmsnaçto afama te c,ØGeo (Oltossata e saáSts. 
4 	 çiittro ssv.iros).di'ddido eu duas partas 
4 	 r  Parte

h.- parto 
Pifle.. tese 	•SSSe*5*SSS 

.••••. 

Aprenda 
	 •Prnhdnts 
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USOLuçXi WC t9t$ 

Dispis esk'. a gntifiesçlo para e ar *.delvia Psrsin Ó* 
SantaS e vasnts integral do subi. flama pana ønxés 

do Caso Santos. 

0 	 £ Clan Watidpsl de Santo Ante do ~M Isenta e pEfl1ft1 

a agulate nsoluqXu 

Aflige 1 - Pies find, a gntifieaçlo 6. Cp$200,00(D.seates .nasfre)jas 
ser IWd.ivi. Piam dos øantos,por pasta, serviços a Cima. 
Mieips1 desta cidade desde a $poes 4* am Mmnipaçfo. 

Artigo 26 -A referida impor~ ad para e sacie 1j77,pssands * flsti 
Neaçie para e trUste de 1.9$ * 1.900 pan Øo,oe(. :t 

• enaeires) 

Artigo 3t e Por ser — pena apetente e quo ~to atUa a CIMa t 
• eip.i ôsta suaa,nfo riaiS diapsade destilar s tn*ø 

• Das. da CIMa MsUipsl e Sr *edelfla Penda dei SaatàÉ as qe 
tunis de 1.917 a 1.01. 

Artigo Ii' e  flC5 taabk se nnsiaento Integral de altie ais~ vigiaS a 
Santa ibria de Cano Santesdnsats e na psrfsdo 40 1.97 
a 1.01.. 

Artigo 5t e Rengadas as diepssiçlss se satrhi.,eatrsrl esta Rnelsçie a 
• ,ign a data lesma puiblieaqIá. 

C$aw.Nesieipal de Gato iate do Itasb10 de membro de *a' 
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Resoluço 01/7? 

Disp6e sob gratificação pós o Sr.Bumberto MLgno Riamos e 
sUbStdtO/ ': o quatrikio de, 1.977 a 1.981 

• A Cmn"a nicipa]. de Santo Ant8nio do Itemb4detflta. e pro- 
• mulga a seguinte te 
o 

• Artigo 1*: - V4^23pm*1endo unia raiáeraçk fixa A^ Cri Wfo GO{eitocen- 
e quatro cruzei os) ,contorme Resc]3 	n277/7i 

de 29fl1/76.;psra o Sr* Risberto 	Ramos 

com uma gratificação ml 	de Cfl736,ÓCsøtaicen 

• sela cruaeiroa)mensais por serigos pstados 
junto ao 6rgto Municipal de Mucaglo e 

ria daflfej a. 

Artigo pi - o refdrl~o ven2iento fica preralecendá durante o pene 
1.977 a/1.981$defldO o Sr Prefeito Municipal abrir 0r4U4o 

I do 

• neces?&o 
 117  

para: ,,ocorrer as despesas da presente ReSo 

-e 

t45 e, 

• 0 	 / a 

	

	 ,1 
Artigo 2i /Fiea 

tos et 

7 ao Munia 

• / 

tsposiçes em contr€rlo,entnndo seta Rnõ*u 

na data de sua pub1icaço,retroagiu&o a dati 4n 

	

'3 	Az'tigolsSz -:Be 

ca- 

	

ML 	
tenir. 

	

4 	Chiara Municipal. de Santo 

4. 

4,. 
4, 
4, 
4, 

4 	Âprovadacts, 	 
t 	 ,1 4144t 

p Itasb,28 de março de 1.97? 

ceiç 

1 	 ct4 
i'M M4' qWA 

JO718fl0 
President 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

	

4 	 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 • 
• ASSUNTO: 

• SERVIÇO: 	 A N E X O 
4 
• CÓPIA 

• Contrato particular que entre si faz Prefeitura Municipal 

• de Santo AntniO do Itamb,neste ato representado pelo seu 

• Prefeito Municipal José Januário Duarte,devidamente autori-

zado pela Lei Municipal. 

• Aqui denominado primeiro contratante e o Sr Jogo Fernades Diana,brasilei 

ro,casado,Tcnico Eletro-mecanico,residente em Belo Horizonte a Rua Carmo Mata 

• nÇ 65,CPF  126.967.726/72 aqui denominado segundo contratante.Ko andianto ac 

guintes clusulas e condiç6es primeiro objeto,o segundo contratante se autori-

za fornecer pessoalmente ou por meio de firmas que particular,mas sempre sua 

• orisntaço e responsabilidade.Digo:]o adianto as seguintes clusulas e condiç 
4 
• 

es primeiro objeto o segundo contratante se obriga fornecer pessoalmente ou 

• por meio de firmas que participar,mas sempre com sua orientaço e responsabi-

lidade.Ao primeiro contratante os materiais de serviços Digo:Ao primeiro con-

tratante se obriga ao segunde contratante & fornecer fundiço da turbina nova 

completa,com base de sustentação feita em acço 1.040,um quadro de duplo comam- 

• 
jdo em condições de conjugar automaticamente as duas unidades geradoras com 

• dois autornticos se segurança, tendo todo o serviço acobertado no período 

	

4. 	 a 
12 meses sem onus para esta Prefeitura. 

• O primeiro contratante se obriga em pagar nas seguintes condiç6es: 

lQ) C preço da obra ser de Cr75.000,00(setenta e cinco mil cruzeiros) 

• 22) O referido pagamento terf  a entrada de 50(cinquenta por cento)no ato da 

• assinatura do presebte contrato. 
4 
• 

32) O restante do pagamento sera entregue ap6s entrega do material em funcio- 

• 
li-Q)Compromente o segundo contratante entregar a obra dentro de 30 dias. 

Pelo presente firma-se as assinaturas do primeiro contratante e do segundo 

contratante. 



o 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• ASSUNTO: 

• SERVIÇO: • 
• CÓPIA 

• C3J1ARA MUNICIPAL DE SAiTO £TtNIC De. ITAI1BÊ ESTADO DE IlIBAS GERAIS • 
é 
e 

TERMO DE C C'l'IPROMISSO 

• 3 
Comprometemo-nos juntamente com o Sr Prefeito José Janurio 

Duarte,firrnar convnio particular com o Sr.Joao Fernades Diana,referente 

• a fundiçao da nova turbina completa com base de sustentaçao feita em aço • 
• 

1.0+0,quadro de duplo comamndo em condiçoos de desconjugar automaticamente 

• as duas unidades geradoras com dois automticos de segurança sendo que a 

turbina velha ira a Belo Horizonte exclusivamente  para modelo, retornando a 

• mesma a esta cidade para comprovante que no h condiç6es para uso,levando 

• - também o gerador para reparos geral. 
4' 
S 	Pelo presente termo,ficamos de acordo com as clausulas mencicnadas no contr . 	 3 

to particular ao qual assinamos este compromisso para posterior reunigo. o 
• Santo Antnic do Itamb,8 de Maro de 1.977 • 
• José André de Araujo Brando 

Ornar Gera.t do Duarte 

• kdrio Correia de Aguiar 

• Dirceu Alves da Silva • 
Jose da Conceiçao França 



1 	 co. 

4 ARTIGO 30 - vedado o pag&.nento ao ver.ior de quaqeer vantagem como 
ajuda de custo,representrc'o ru gritiflcaçio. 

• ARTIGO tio o vereador licenciado nos termos do artigo 38 Item III da 

: 	
Lei Complementar n0  3,perderS o direito da remuneração. 

II 	ARTIGO 50 - As despesas decorrentes da presente rcso1uço corrergo por 

• conta de dotaçes do Orçamento em vigor. 

4 	ARTIGO 60 - Revogadas as dispcsIçes em contrhio,estr Resoluçffo entra- 

ra em vigor a partir de IQ  de Maio de 1.977 

fé 	
Sala das Sess&es da Chara Municipal de Santo Ant8nio do Itamb,19 de 

4, 	maio de 1.977. 

APROVADO EM  2' / 	/17  Votações la,2a e 3A DISCUSSXO 

4 	 -- ' 	-ePresidente da Cnjarn Municipal 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 	 RFSOLTJÇO NO 79/77 

4 
4 	 ATUALIZI RRMUNRP.AÇXO DOS WRPIDORFS 

4 

:. 	
A Câmara Municipal de Santo Ant6nio do Itamb,usnndo dos poderes 

• que lhe sio conferidos pelo que dispõe o artigo Lo da Lei Comniementar 

nO 25 de 02/07/75 e em decorrncia do ato 52 de 16-03-77 da Mesa da As-

sembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais resolve: 
e 
$ 	ARTIGO 10 - A remuneraço dos vereadores à Cflmara Municipal de Santo 

• Anttnio do Itambé,fixadn na Resoluç5'o n0  78 desta Cmara, 

• passa a ser de Cr9938,00,sendo CrP469,00 parte fixa e Cr$ • 469,00 parte vnriSvel. 

• ARTIGO29 -A remuneraço tanto na parte fixa como na parte variável, 

• será pgn mensalmente e n'o h,-verá desconto quando a falta 

• se der por motivo de dcenea,luto,comnrovada atestado mdi- 

4 	
O(n 	t-cCtà 	,Secretrio da Cmara Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
'oJ -- ----- -7fl 	 -- SANTO  - - - -. - - -. 

• 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 
• 
• -,[ 'í 

• • 
• 

A Câmara Munisipal de Santo António do Itamb,usando  dos pode- 

0 	res que lhe do conferidos pelo que n 	— o artigo 69 da Lei Com- 

Smo 	plementar n2 25 de 02/07/75  e em decorrincia do Ato n9 52 de 16-03-77 

• da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais resolve: 

ARTIGO i A remuneração dos Vereadores a Câmara Municipal de Santo 

• Antônio do Itamb,fixada na Resolução n9 78 desta Câmara, 

• passa a ser deefl9c2,CO,sendo C.4e8+.Ø.e parte fixa e Cr$ 
• «_610c 

281-41e-rarte vari&&].. • 
0 	ARTIGO 2 -A. remuneração tanto na parte fixa como na parte vari&vei,se- 

1 

rã paga mensalmente e não haverí desconto quando a falta se 

• der por motivo de doença ou luto,comprovada por atestado me

dico. 

• ARTIGO 32 — vedado o pagamento ao vereador de qualquer vantagem coto 

ajuda de custo,representaço ou gratificação. 

• ARTIGO 19  -O Vereador licenciado nos termos do Artigo 38 Item III da 

Lei Complementar nQ 3,perderá o direito da remuneraflo. 

• ARTIGO 59 -As déspesas decorrentes da presente Resolução correrão por 

conta de dotações do Orçamento em vigor. 

• ARTIGO 6 -Revogadas as disposições em contrrio,esta Resolução entrara 

• • 

: 
• Í 

ASSUNTO: 

SERVIÇO: 

RESOLUÇXO 112 79 

ATUALIZA A R»IUNERAÇXO DOS VEREADORES 

em vigor a partir de 12  de MatO  de 1.977 
D 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antnio do Itamb,19 de 

mio de 1.977. 



hP 

1. . 

* 	 RESOLUÇ1O NQ 79 
* 
• ATUALIZA A Bfl4UNERAÇIO DOS VEREADORES 

: 	
A Cara Municipal da Canto António do Itambt,usando dos pode- 

rei que lhe ato conferid(,s pele que lodispõe o artigo 69  da Lei Com- 

'Is 	plElentar nu 25 de 02/07/75 e az decon4ncia do Ato ng 52 de 16-03-77 
qP 

• da )esa da Assembléia Legislativa, do Estado de Minas Gerais resolve: 
4 o 	ARTIGO 1L. i reci;neraço dos Vereadores Câmara Municipal de Santo 

nxtiiio do Itrb,fixada na Resoluço nu 78 deata Cara, 

• passa a ser de Cfl562,80sendo Cr$281,40 parte lixa e Cri 

281,110 parte varitvel. 

• ARTIGO 2 -Â remuneraço tanto na parte fixa como na parte variávelse-

rã paga mensalmente e não haver desconto quando a falta se 

• der por motivo de doença ou luto,comprovada por atestado iii-

dico. 

• ARTIGO32 -Ê vedado o pagamento ao vereador de qualquer vantagem como 

	

: 	
ajuda de caisto,repre*entaço ou 

• ARTIGO 12  -O Vereador licenciado nos termos do Artigo 38 hei» III dei 
e 	 - Lei Complementar n 3,çerdera o direito da remuneração. 

40 
• ARTIGO 52 ..Às despesas decorrentes d presente Ieso1uço ccrrerZc por 

conta de dotaçes do Crçamento em vigor. 

ARTIGO 52 -Revogades as disposiçes e,m contr&io,estb kese1uço entrar 

	

b 	 em vigor a partir de lç de Março de 1.977 

	

1 	Sala das Sesses da Charv Municipal do Sento Mtnio do Itambi,19 de 

	

1 	maio de 1.977. 

j 2 



RESoLCTÇ1O Nr£ 	j78  

4 
b 	 AtualIza a rewuneraçto dos tereadores 

• A Ctwcra MuncLa1 de imto Ant6nlo do Itamh,usando dos pode-
res que lhe sc conferidos pic. artigo 69 da Lei octiplementar nQ 25 de 

• 2 de Julho de 1.975 e em decprrncia do Ato nÇè 52 de 16 de oarço de 

IUIIV 	 1.97? da Mesa da AsseÉbleis Legislativa do Estado de I:inas Gerais,resol. 
ve; 

• ARTIGO 19:-À remuncraço dos vereadores a C&niara Municip1 de Santo 
• Antnio do Itamb,fixada na iiesoluçZo n$ 79 desta Cmara 

passa a ser de Cr$562980 9 sendo CrC281,1+0 pari..e fixa t 
Crt281,14.fl,prt varí&el. 

• ARTCGO 29:-A reaunerço tntc na parte fixa corno na vkrii'n1,ser pa- 
• ga rertaircente e nrc h:verC desconto cuando a fulta se der 
• por motivo de doença ou 1uto,e:provdz por laudo módico. 

ARTIGO 3:~ vedado o pa:wcnto ao ereador de quc2quer vantagem coro: 
aud d custc,re.'rCscsàtaçao ou gratifieço. 

ARTIGO k:-ü vereador 1icnciado nos termos de artigo 38 ràbè 111 da Lei 
• Coupiet-intar n' 3 perderá o direito a reneraço. 

ARTIGO 5$:-As despesas decorrentes da presente Reao1uço correr?o por 
* 	 conta de dotaço do orçamento em vigor. 

• 
. 	 ARTIGO 69:-Revogada3 aeRd*ejauqIqta ff9 eodtsvtdøes rut contrrio,esta 

• Resoluço entrara era vigor a rtir de 12 de Março de 1.977 

4 	Saia das Sess6es da Cara Mttntipal de Santo fint&,io do Itamb,19 de 
de 1.977. 

O 
.3 Cecrettrjo: 

Aprovad7 cri: 	/ .J_____ 



b 

' 

1 

1 

e 
e 
e 	 LULULLJ Ç 

* 	 (onco-Je L.c r o ci - o 1 Ereir: [,,I  era r, Íclutte.!dveURPE 
• co 	 rcI j 	 r te 'r 
• rcrc-s cc -. 	.toic 	JtLrnoe. 
0 • 

4 	 C 	1 Hi. :J 	;íto itErjç ao itm'üj decrctL e rroniu- 
0 	 :uintc rcso1uç o: • 

.rtigo i! :-»c. concecluo 	. 	r i-ol.crtc crc±r: :L 

• 
dent 	 e &o irofessor .caquir :rch: 	de -1 :.l9ue d 

• o tí:ii: de I6..dd?,.3 o. 	- a 	cc 	ntr:njc: do t  r ce'. 

..c • 
r.:o ci;s jcr uc 	ln:ugi 	çoo cc ocr: 

lunes 1 desta cidade. 

-rti;o 2 ; 

 

-

soiTc cr-- ví - 
0 

4 

IE serc e::trtjr,ue os hore- 

1 rLio :jSco]J r 	.1ceha1es 

c 	icS cai crtr,r 	.trt r( esta 1e 
c 

5,27 de Jui- 

L 	 -. 



4 

to 	 1 

 
4 
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ICCLLÇ 	' 

Concede ttu1es de cx5dtc5 hororrios de Irrito ntnio 

do Ittunbs' acts 	os rrs Jose Avarocido de Oliveira,Rafael 

Nunes Coelho e Jtiro ronteiro da Cunha Naga1hes. 

& 

Á Cara i1c±pzJ. ue Lanto António do Itamh,decrntL; e 
1 

promulga a seguinte reso1uçci: 
o 
• Artigo 	 concedido aos Drs Jose Aperecldc de Oliveira 

• Rafael Nunes Coelho e Jairo onteiro da Cuntiakigalhres,r,  título de 
4 
• cldLdTos honor&ios de Santo £itB111C do Itamb,per terem trestados 

• relevantes serviços para o cesenvclvirccnto de nossa PegIto. 
o 
• ?ztígcaro T1ricc:_C s dnionas de cid:ci ni serro oltregues 

• aos homenageados e': d::c 5ycrtur* corno se ja no dia de ir1:guraço 

• do Prédio E.sccir "'aee{ajes Nunes' destr cidade. 

• itigc 	 e: corst rr, ,rtrar 

esta J'esoluoVu eu; vigor na 	t r€ sua nt±licaçtc. 

4 
4, 

 

SLIb das Sesces da CLErL ifl1cii 	da banto Ãnt6v± do Itamb 9 27 
t 	 de Julho de 1.97?. 

40 
to 	 6' Jovianc bVlLlo Vi'jj 

40 Ires:Lclent 	z. (;'tvr .MuI!±cprl 

4 
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4 
• RESOLUflO NR ea/77 

• Revoga a Lei 11979 e riturl.za a renunercçZo dos Vvreado- 

• res e dá outras priikejas 

A Câmara 4unicipaj. de Santo Ant8nio do Itabí,usando dos 
podederes que lhe ao conferidos pelo artigo 69 da Lei complementar nP 

25 de 2 de Julho de 1.975 e em decorrncia do Ato n952 de 16 de março 
de 1.977 	Mesa da aseableja Legislatin do Estado de Minas Gerais, 
resolve: 

• RTIGC l :-A remunerbçtr, dos vereadores a Ctmara 4unicípr1 de 

• Sarto Mtrio do Itaxab,fixad r4a aeoiaçzo 89 79 desta Cmzara passa a 
• ser de Cr$562,80,sendo Cr281,I4Q perte rixa e CrS281,t+o,parte vErtve1. 

: 	
sR1GC 2 :-A remuneração, tento na ptrte fixa como ne purte 

var1ral,sera paga mensamente e nao haverá «1eeonto qurndc a falta se 
der per ziotivo de doença eu iuto,ccmprrnade pnr laudo médico, 

ARTIGO 32:-a vedado o pagamento ao vereador de qudquer vait- 
• tageti como;auda de custo,representaço ou grat1ficaço. 

:- 	
ARTIGO 10:_O vereador licenciado nos termos do ertlgo 38 r9 

13.3. da Lei Complementar n 3 perderá o direito & remuneraço. 

lk 	 ARTIGO 59:-As dspCsas decorrentes da presente Resolução cor- 
rerVo por conta de dotaço dc crç:aentc e;r  vigor. 

ARTIGO 62:-11.evogadca :sEo1çtu n 79 e disposites em con-
trírio,estc ResoluçZo eitrara €;; tYgcr a çartir de 25 de larço de 1.977 

4 
Sala das Sesstes da Caar& Municipal de Santo António do itaabe19 de 

4 	novembro de 1.977. 
4 	

O Presidente: »Y 

O Secretário: 
 1, 	6  

Aprovada em:////'  /7'  
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4 	 RESOLUÇXO Nt 83/78 
fé 	 Atualiza a Remuneração dos kereador.s 

• A Cimara Municipal de Santo Anttnio do Itambt,Estado de 
• Minas Gerais,usando dos poderes que lhe 5g0  conferidos pelo artigo 
• 69 da Lei complementar n0  25 de 2 de Julho de 1.975 e em decorrin- 
• eia do Ato nO 67 de 8 de março de 1.9789da Mesa da AssemblSia Legis- 

lativa do Estado de Minas Geraia,resolve: 

	

0» 	 ARTIGO lOtA  remuneraçKo dos Vereadores a Chara Municipal 
• de Sento Anttnio do Itambl,tixada na Resolução n983/78  desta Ctmara 
• passa a ser de Cr$388,40(Trezentos e oitenta e oito cruzeiros e qua- 

renta eentavos)parte fixa e Cr$388940(Tnzentos e oitenta e oito cru-
zeiros e quarenta centavos) parte varitvel,perfazendo o total da refe-
rida rea*neraço de Cr$776,80(Seteaentos e setenta e seis cruzeiros e 

• oitenta centavos) 
§ 10:-Á falta do Vereador t'aeunigo ordinária importari 

	

I 	em desconto de Cr$388940(Tezentos e oitenta e oito cruzeiros e qua- 
renta centavos) 

	

1 	 § 29,-Ng0 haverá desconto quando a falta se der por moti-
vo de doença comprovada por atestado midico ou por motivo de luto. 

ARTIGO 2Q:-A RemuneraçEo,tanto na parte fixa como na parte 
variivel sert paga mensalmente. 

ARTIGO 39:-A parte vari&vel seri devida pelo comparecimento 

• do Vereador £s Sessões ordinárias e extraordinárias e a participação 

• nas votações. 

• PARIGRÀFO NICOO valor de cada sessio ordiniria e extraor- 

• diniria,serí obtido dividindo-se o total da parte variÉvel pelo ndme- 

	

:1 	ro das que forem programadas e realizadas durante o mis. 

	

4 	 ARTIGO 40:-É vedado o pagamento ao Vereador de qualquer van- 
tagem como aDiada  de c*sto,representaçfo ou gratificação, 

	

* 	 ARTIGO 50:-O Vereador licenciado nos termos do artigo 389n9 
III,da £.ei complementar nQ 3,perderl o direito a remuneraço. 

	

Gw 	 ARTIGO 60:-As despesas decorrentes da presente resolução cpr- 
rergo por conta de dotações do orçamento em vigor. 

ARTIGO 70:-Revogadas as disposições em qontrarlo,esta ileso- 
H. 	iuçto entrari em vigor a partir de lO de março de 1.978. 

Sala das Sessões da C&mara Municipal de Santo Anttnio d4' Itamb9919 de 
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"ATUALIZA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL". 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°086/1979 

"ATUALIZA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL". 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°087/1979 

"DISPÕE SOBRE A REPRESENTAÇÃO DE PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL". e 
e 
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e 
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RESOLUÇÃO N9 

Atualiza a remuneração dos Vereadores 

A Câmara Municipal de ScaSL 
usando dos poderes que lhe são conferidos pelo art. 69 da Lei Complementar nQ 25 

de 2 de julho de 1975 e em decorrjncia do Ato n9 67 de A  de março de 197% da Me 

sã da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, e Deliberação da Mesa da 

mesma Assembléia n9 205 de 16 de janeiro de 1979, 

RESOLVE 

Art 19 - A remuneração dos vereadores à Câmara Municipal de 

'1 fixada na Resolução n9 	 desta Câmara, pas 

sã a ser de CR$ 4aJO_Q__&d 	 sendo CR$ 	 parte fi- 

xa 	e CR$ M-i  IÇ 	parte variável ( Observação Temos aconse- 

lhado que seja 50% a fixa e 50% a variável ). 

§ 19 -A falta dovereadoH reunião ordinária importará em descon- 

	

to de CR$   ( quantia fixa ou fração da parte variável ) 

§ 29 - Não haverá desconto quando a falta se der por motivo de do-

ença, comprovada por atestado médico, ou por motivo de luto. 

Art. 29 - A remuneração, tanto na parte fixa como variável, 	será 

paga mensalmente. 

Art. 39 - A parte variável será devida pelo comparecimento do ve 

reador ás sessões ordinárias e extraordinárias e à participação nas votações. 

PARAGRAF'O UNICO - O valor de cada sessão ordinária e extraordini 

ria será obtido dividindo-se o total da parte variável pelo número das que 	fo- 

rem programadas e realizadas durante o mis. 

Art. 49 - £ vedado o pagamento ao vereador de qualquer vantagem co 

mo ajuda de custo, representação ou gratificação. 

Art. 59 - O Vereador licenciado nos termos do art. 38 nQ III, 	da 

Lei Complementar n9 3 perderá o direito à remuneração. 

Art. 69 - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 

por conta de dotações do Orçamento em vigor. 

Art. 79 - Revogadas as disposições em contrário esta Resolução en-

trará em vigor a partir de 19 de fevereiro de 1979. 

SALA DAS REUNIDES M&a i 	J2a 19, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO: 

SERVIÇO: 

RESOLUÇXO NO 8Li/79 

ATUALIZA ART3MUN ERAÇXO DOS VEREADORES 

ARTIGO 1*te4 nmuneraço dos Vereadores & ctmara Municipal de Santo Ant* 
Øo Itambt finda na Resolução no 81*/79 desta Ctmara,passa a 
er de Cr$1.100931 sendo Cr$550916  a parte fixa e Cr$550915 a 
jrte vari&vel(Temos aconselhado que seja 50% a fixa e 50% a 
v4triível). 

5 15* -A falta do Vereador ? reunijo orüin€ria importari em desconto de 
Cr$550916(Quantia fixa ou fraçto da parte varitvel) 

§ 20: .-Nffo hved desconto quando a falta se der por motivo de doença ,con- 
por atestado mtdico,ou por motivo de luto. 

ARTIGO 20:—A reimineraçfo tanto na 
mensalmente. 

30,44 parte\var*Svel ser 
te sea98*e ordinSrias 
taç$es. 

a 	 - 	a 	 a 	e 7aflgrafo wncct-O vlor de cada sessao ordinária e extraordl.naria seta 
obt±d* dividindo o total da parte variArei pelo nmero 

/ 	 / das que foram programadas e realizadas durante o mas. 

A~Gi-É ve4Sd o pagamento ao vereador de qualquer vantagem como aju-
da e custo,representaçffo ao gratificação. 

ARTIGO 50:-O 6vàreáor licenciado nos termos do artigo 38 n2  fl,da Lei Com-
píemir4ar nO  3 perder€ o direito A remuneraçto. 

/ ARTIGO 60:-As dbsÉsas  decorrentes da presente nesoiuço correrto por cai-. 
ta d. 4otaçes do Orçamento em vigor 

ARTIGO 79se14ívõga4as as disposições em contrlrio,esta aesoluçto entrará 

A Ctmara Municipal de Santo Anttnio do Itambt,usando dos 

de 2 de .tulho de 1,975  e em decon&icia do Ato NG 67 de 8 de março de 
poderes ¶25 lhe ato conferidos pelo artigo 6* da Lei Complementar n* 25 

1.9789da $esa da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais,e De-
liberaçto 4a Mesa da mesma Assembleia n§ 205 de 16 de Janeiro de 1.9799 
resolve: 

ARTIGO 

parte fira como na nriSvel,ser& paga 

devida pelo comparecimento do vereador 
e extraordinSrias e a participaçto nas 'o,  



ASSUNTO: 

SERVIÇO: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

: 

:âpmwdapela la,aa  e  33  Votaçio em 10/03/79 

1 Presidente da Cmara 

: .Tostda Ccnceiçao 
40 	Secrettflo da Cmara 

1 
1 

1 
1 

1 

1 

1 
1 

1 

1 
oviano EÜU1So fl]-ho 

____ 	 Ç'CtA,CCO 4ck.o 
f7j  
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RLSOLUÇO N 

Atualiza os subsídios do Prefeito ::unioipal. 

A O&mara LIun.icipal de anjo Antonio do Itamh, a- 

sando 6.s poderes que lhe sao conferidos pelo Psrjrafo Uxtico, da 

Emenda Oonstitacon.a1 -9  li, de 09 de novembro de 1979, Resolve p 

t3ulgnr a seguinte reso1uçio: 

Art. 12 - Os subsídios e a representação, mensais, 

do Prefeito Municipal, passam a ser os seguintes: 

Subs{dio 	  Cr315.000900 

Representação 	 Cfl 5.000,00  

Total 	 Cr$20.000900  

Art. 2 - As despesas decorrentes da presente reso 

luço corroro por conta de dotação propria do Orçamento para o 

exercido de 1980. 

Pa-rafo &tieo - Pica o Poder Executivo autoriza-

do a suplementar a dotação a que se refere a despesa, podendo se 

neoess&io, anular total ou parcialmente dotaçes do Orçamento em 

vigor, de conformidade com os itens 1, fl e III do § 1, do ert. 

439  da lei fec1cr'J. 4.320/64. 

Art. 32 - flevogan-ce as disposiçes em contrário, 

entrando esta resolução em vigor a 12 de janeiro de 1980. 

Sala das Reuniões, em 	de dezembro de 1979. 

Presidente C.a J&maaa Municípal 

ecreiaÇrio da Cr,rtra Municipa].. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

NO 	  

• ituaflza os subafesos do Prefeito ?ftmlci!*1 
• 
'1 	

A C&flaflè Municint de Sento Ânt&i.to do Itaitb$,usaMe 
doe Poderes que lhe ato conferidos pela PargnIc Cnico,da E. 

: 	
mc•n& Casstitucicnl nQ fl,de O'] de novembro de 

• promulgar a seguinte rosoluçffo: 

Artigo 1Q:-Cs subsfdios e a repreeentaç09 ztrs56199d8 
Prefeito Xunicipnl,p.ssam a ser os seguintes: 
	 ...Cr$l0.9201100 

• aen..esentaçEo 	 Cr$ 7.280900 
• lotei 	 .Cr918.200,00 
4 	 t.rtigo Z:-s despecs docorrentes da presenté resos 
• luçto cor:eao por cont de 4otaço prtpria do orçamento pra 

: 	
o nerchiodz 

Parlgnfo micos-neo o Poder ixecutin .utorizade a 
sunlementar r. dota çto s que ao refere a despesa,podando se 

• nceesslrio,annlar total ou parcltcr.te dotaçes u 

• 
te era vigor,dc èonforrddade com os ftens XiiI õ IIZ do 3 199  
do artigo L33&a  Lei Federol. No 4L320/64. 

Aflige 30:-Revogam-ao as disposiçZes ou ce"trlrio,en-
trando esta rezc'luçffo 313 flcor a 12  de Janeiro de 1.980, 

tlu das .Ssss&s da ctrnara Municipal. 
t ft 

Prestdonte da Ccun M1nicipsl 

OL tCtL-Ç7 
aeeretlrio da ctnna ~elpal 

a 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N 
	

/79. 

Atualiza os subsídios do Prefeito Municipal. 

A Cmara Municipal de Sanyo Antonio do Itam.he', a- 

sando dos poderes que lhe são conferidos pelo Parágrafo Mico, da 

Emenda Constitucional n2 li, de 09 de novembro de 1979, Resolve prü 

mulgar a seguinte resolução, 

Art. 12 - Os subsídios e a representação, mensais, 

do Prefeito Municipal, passam a ser os seguintes: 

Subsídio 	  Cr$15.000900 - 
Representação 	 Cr$ 5.00000  

/ 	J t 

Total 	 Cr$20.000,00  

Art. 22 - As despesas decorrentes da presente reso 

luço correro por conta de dotação propria do Orçamento para o 

exercicio de 1980. 

Parágrafo unico - Fica o Poder Executivo autoriza-

do a suplementar a dotação a que se refere a despesa, podendo se 

necess&io, anular total ou parcialmente dotaç6es do Orçrirnento em 

vigor, de conformidade com os itens 1, II e III do § 1, do art. 

43, da lei federal 4.320/64. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiç3es em contrrio, 

entrando esta resolução em vigor a 12 de janeiro de 1980. 

Sala das Reuniões, em 	de dezembro de 1979. 

Presidente da Câmara Municipal 

Secretário da Câmara Municipal. 



e .zercicio de 1.980. 
Parígrafo finico:-Fiea o Poder Executivo autorizado a 

suplementar a dotaçfo a que se refere a doapesa,pedøflds Se 

raecesstri.,anular total ou patclslzantt deteçes do Orçaen' 
te em vigor,dc conformidade com os ttens 1911 e III de $ 129  
do artigo 433da Lei Federal Na 14.320/64. 

Aflige 39seHeTOgaD'se as dispoeiçies em contrbio,en-
trazido esta resoluçt. em vigor a I§ do Janeiro de .,980. 

Sala das øenZes da Ctnzara Municipal, 

• CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1. 

N.° 

• ASSUNTO: 

SERVIÇO: 

RESOLUIO N 	 

• Atualiza os subsfdios do Prefeito Municipal 
1. 

A CSmara Municipal de Santo Mt&iio do Itambl,usando 
dos Poderes que lhe ao conferidos pelo Partgrafo dnico,da Es. 
menda Constitucional no ll,de 09 de novembro 8.e 3.4979,Resolv. 
prõiuulgar a seguinte resoluçh: 

Artigo iPseOs subddios e a representaço,mensais,d, 

	

7 	 Prefeito Municipal,paesam a ser os seguintes: 

	

"1v 	 Subsidio  	Cr$l0.920100 
• Re presente ç&e 	 Cr$ 7zBO,00 
• Total.,.... 	Cr$18.200100 

Artigo 29:-te despesas decorrentes da presente flso- 
• luçie correro por conta de dotaçfc prtlpria do Orçamento para 

: 
Secrc* lo dii GAnira Municipal 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÂO NO 2~ 1142 

Diapie sobre a representação do Predidente da Cbara 
Municipal. 

A camara Municipal de Santo Antnio do ltaab4 decre-
ta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1Q - Ficam fixados em Cr$18209 00 (hum mil oitocen-
tos e vinte cruzeiros) mensais a verba de representação de Presidente d 
CSn2ara Municipal. 

Art. 2 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçies em contririo. 

Sala das Sessies da Cimara Municipal de Santo Antnj., 
do ltamb, em 	de dezembro de 1979. 

Presidente da Cmara Municipal 

SecretÁrio da Chara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N,0  

ASSUNTO: 

SERVIÇO: 

RESOLUÇÃO NQ 87/79 

fl'ISPE SCORE A AEPRESENTAÇO DO PRESIDENTE DA CArIARA MUNICIPAL 

A CAMAR;; NUJICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITARB,ESTADO DE MINAS GERAIS, 

DECRET E PIoMuIGA A SEGUINTE ELSOLUÇIO: 

ARTIGO l- VIOAE FIXADOS EN CR 1.U2E,úC(HUN MIL LITOCENTUS E VINTE 

CRUZEIROS)MENSAIS A VERBA DE RPRESENTAÇO DO POESIDEETE DA cAMAÏi MUYICIPAL. 

ARTIGO 1):-ESTA REE0LUÇ0 ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇO 

REVIICADAS AS DI3PUSIÇ(S EM CONTRtIID. 

SALA DAS SESSES DA CAMARA MU1ICIPAL DE SANTO ANTÔNIO Do ITAMBÊ,29 

DE DEZEMBRO DE 1.979. 

  

JOVIJO EULALID FILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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JOSÉ DA CONCEIÇÃO- SCCRETÁRIC DA CAMARÁ 

1 

• APROVADA EM: 	 

VOTAÇES: 	 

• 
O PRESIDENTE 

• • • • 

     

     

     

    

O TESCURLIRO 
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é 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

	

1 	 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• ASSUNTO: 

• SERVIÇO: 

	

: 	
RESOLtJÇXO N2 87/7/9 

• IflSIO$'  SQBRK,flPflSEXTACXO DO PRESIDENTE    

• DA CÂMARÀ MÚICIPAL. 

• A CJtMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ,ESTADODE MINAS 

• GERAIS, DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO. 

	

; 	 ARTIGO 12-FICAM FIXADOS EM cr$1.820,00( li14 MIL OITOCENTOS E 
VINTE CRUZEIROSG MENSAIS A VERBA DE REPRESENTAÇXO DO PRESIDENTE DA 
CXMARA MUNICIPAL. 

	

o 	ARTIGO 22):- ESTA RESOLUÇOENTRARÂ EM VIGOR NA DATA DE SUA 

• PUBLICAÇÃO REVOGADAS AS DISPOSIÇCESE EM CONTRÁRIO; 
• 
• SALA DAS SESSES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
• ITAMBÊ,29 DE DEZEMBRO DE 1979. 

• 
• __ 	 
• JCVIANO EULILIO FILHO 

PRESIDENTE DA CXMARA MUNICIPAL 

• • 
SECRETÁRIO DA CXMARA 

APROVADA EM: 	 • 
• VOTAÇES: 	  



o • 

4.  
• CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 • 
• 

£1: 37/7v 

• CL C 	33 	J. 	T C'' 	PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL. 

• • 
A2ÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÊ,ESTADODE MINAS 

. 	GERAIS, DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
ARTIGO 12-FICAM FIXADOS EM Cr$1.820,00( RUM MIL OITOCENTOS E 

VINTE CRUZEIROS' MENSAIS A VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA 
/ 	

CXMARA MUNICIPAL. 

ARTIGO 22):- ESTA RESOLUÇROENTRARÂ EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO REVOGADAS AS DISPOSIÇESE EM CONTRARIO; 

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
ITAMBÊ,29 DE DEZEMBRO. DE 1979. 

JOVIANO EULXLIO FILHO 
PRESIDENTE DA CXMARA MUNICIPAL 

SECRETÁRIO DA CL4ARA 

2- APROVADA EM: 	 

: 
OPRES IDENTE 

• • • • • • • 

ASSUNTO: 

SERVIÇO: 

a 
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PROJETO 

DE 

RESOLUÇÃO 

ANO 1980 



SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°088/1980 

"ATUALIZA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ". 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°089/1980 

"CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ ATUALIZA A REMUNERAÇÃO 

DOS VEREADORES". 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N0000/1980 

"ATUALIZA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL". 

s 
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RESOIUÇu NO 89/80 

Câmara Municipal de Santo iintonio do Itambe atualiza 

a Remuneração dos Vereador »s 

Mesa da Câmara Municipal de Santo Anttnio do Itamb 

no uso de suas atribuições legais,faz saber que a Câmara "unlcipal,com 
obo 	base nos disposto .na Lei complementar nQ 25/75 modificada pela Lei Com- 

plementar N$ 38/79 e,considerando o atual valor da remuneraço dos Depu-
tados 1 Assembleia Legislativa do 'stado de Minas Gerais,declarada em 

29 de maio de 1,990 pelo Setor competente da aludida Àssembleia,aprovou 

e promulga a seguinte: 

Resoiuçto r:v 89/80 

ARTIO 10:-A remunercço dor Vp- 

Ant8nio do Itamb4,incluirr'- 

a pela aesoiuço NO 

centos e vira 

,i c,- 

b 0  

b 
4 
4 
4 

importa: 

em um desconto. de Cr$29210950 (Dois kil duzentos e dez cruzeiros e cin-

quenta centavos) 

* 	RTIGC 2Q:-remuner&çao mencionada no artigo aXÉiót 20 desta Ileso- 
4 	iuçao serj paga rner,slrnente 

4RTGC 3:-0 valor de cada sesrgo ordinária será obtido divi-

dindo-se o total da parte varivel pelo numero das que forem programa-
das durante o mês 

&1 



ARTIGO 4Q: -4s ses Sés extraordinárias sergo remuneradas até  
quatro por mgs 

ARTIGO 5Q:-Sempre que houver reajuste na remuneração do De-

putado stadua1,a Mesa da cgmara Municipal através de AtÕ9atualizar 

a remuneraço dos vereadores,observada a Legis1aço em vigor. 

-RTIGO 6Q:-o Presidente da CSrnara >unicipa1 percebera a tí-
tulo de verba de representaço,ck$ 1.800100(Hum mil e oitocentos cru-
zeiros),cujo pagamento se fará mensalmente. 

ARTIGO 7:-s despesas decorrentes desta aesouço correro 
por conta de dotações prprias constantes do orçamento vigente. 

ARTIGO 8Q:- -reser±te Resoluço entrara em vigor na data de 

sua publicaçio,retvoagindo seus efeitos a partir de 19 de março de 

ARTIGO 9Q:-Ficam revogadas as disposiç6es em contrario. 

xunIcIP:L D WsNT ANTÔL DO ITAMB,_a_de 	OV24t 	de 1.980 

ti PR]SIDNT 

V VIC 

4 
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N.° 

ASSUNTO: 

SERVIÇO: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

eso1ucio t Q 	 /80 

tualiza os subsídios do Prefeito Municipal 

A CRrnart ;uicip&l de Sant ;nt&io do Itamb,usando 
dos !',odores que lhe ao conferidos,resolve:a promulgar: 

1: Os subsídioé e a representaço .ensais do 
Prefeito anicipa1,passa a ser a seguintes 

No período de 01-05-80 a 31-10-20 
Subsídio 	 ,Cr*1348000 
icprcsentaço 	 Cr12.00000 
Total  	 ÇrS25.480,00 

;IGC 2Q:-Jctroiglndo a eso1uçto NQ P6/79 de 29-12-79 
e de acordo com o novo ro juste dc salbio,fica ainda reajusta-

do o subsidio do :tefeito ::udcipal a aprtir de 0:-11-80 era: 

oubsídio 	  .Cr$24.000900 
hepre sentr çff o 	  Cr$11.162 ,bø 
lotal... 	  Cr35.162,40 

£rrIc 30:-.s Despesas decorrentes da presente nesoiuçgo 
correrffo por conta de Dotnç&s pr6prias do Orçamento em curso. 

IfliG1i3 tJCOs-1ica o Poder ixecutivo autorizado a su- 

: 	
plerntar a dotação a que se refere a dcs:esa,poder4do se 

rio anular totEl ou prarcialncnte dotações do orçamento em vigor, 
de confrmidade com a Lei vigente 

• .FTIGO 140:-Revogadas as disposíçaes em contrSrio,esta 

• 

Re- 

soluçU entr;~rá cri vigor na data de sua pàb1icaço. 

• Sala das 3essges da Ctmara liiiiicipal em 15 de Dezembro 

de 1.980 

: 	
Presidente da Cimara Municipal 

• SecretSrio da CÊrnara Ytiricipal 

• 
• 



• CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

: 	
39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 
• ASSUNTO: 

• SERVIÇO: • 
• Resolução N 	/80 

• Atualiza os subsídios do Prefeito Municipal 

• • 
: 	 A C&mara Municipal de Santo Ant6nio do Itamb6,usando 

• dos Poderes que lhe 5g0  cortferidos,resolve:a promulgar: 

ARTIGO 1Q: Os subsídios e a representação mensais do 
* 	 Prefeito Municipal,passa a ser a seguinte: 

No período de 01-05-80 a 31-10-80 
• Subsídio 	 çCr$13.480900 

Representação 	 Cr$12.000,00 

: 	
Total 	.. 	 Cr$25.480,00 

ARTIGO 20:-Retroagindo a Resolução NQ 86/79 de 29-12-79 
e de acordo com o novo reajuste de saltrio,fica ainda reajusta-
do 

eajusta- 
do o subsídio do Prefeito Municipal a aprtir de 01-11-80 em: 

• Subsídio 	 Cr$24.000200 

• Representação 	 Cr$11.162MO 

• Total 	 Cr$35.162,40 

s 
4- 
4 • 

• 
• 

de 1.980 

o es 
Çcê 	w  

iden+eamara Mnici;1 

ARTIG 30:-As Despesas decorrentes da presente Resolução 
correrão por conta de Dotações pr6prias do Orçamento em curso. 

PARÁGRAFO NIC0:-Fica o Poder Executivo autorizado a su-
plementar a dotação a que se refere a despesa,podendo se necessá-

rio anular total ou parcialmente dotações do orçamento em vigor, 
de conformidade com a .Lei vigente 

ARTIGO 140:-Revogadas as disposições em contrrio,esta Re- 
solução entrará em vigor na data de sua piblicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal em 15 de Dezembro 

Secretr10 da Câmara Municipal 



• CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

• 

39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.°  

• ASSUNTO: 

• SERVIÇO: • 
F:osoiuo Q 	/80 

• l.tucl.iza os subsídios do Prefeito Municipal 

• A CrnarL u:xicina1 de buntr; nt6nio do Itarnb,usando 

dos Poderes que lhe 5g0  conferidos,resolve:a promulgar: 

ARTIGO 1: Os subsídios e a rcurcsentaçgo mensais do 

Prefeito Murxicinal,passa a ser a s(- uintc: 

No período de 01-05-80 a 31-10-80 
Jubsídio 	  

prcscntaço 	 Cr*12.000,00 

1ota1  	 çfl25.480900 
X21 G0 2Q:-:etrogindO a Reso1uço NQ 96/79 de 29-12-79 

e de acordo com o novo rot juste de sa1rio,fica ainda reajista-

do o subsidio do Prefeito Municipal a aprtir de 0-11-80 em: 

3ubsídio 	 CrV')1.000,00 

Representaço 	 Cr11.162,40 

Total 	 Cr35.162,li0 

iICIG 3Q:-,,s Desnesas decorrentes da Drcsente aesoiuçgo 
correrão por conta de Dotaç6es próprias do Orçamento em curso. 

PARÂGRJ20 IMICO:-Fica o Poder xecut1vo autorizado a su-

plem:ntar a dotação a que se refere a despesa,podendo se necess-

rio anular total ou parcialricnte. dotações do orçamento em vigor, 
de conformidade com a Lei vigente 

iRTIGO 40:-Jevogadas as dis'osiç6es em contrario, este, Re-

solução entrr.r eu vigor na data de sua i4b1icaço. 

Sala das 5ess6es da Câmara :.;:dcipa1 em 15 de Dezembro 

de 1.980 
"-4 

-t 
esidente da Camara Municipal 

Secretário da Cmara Municipal 
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o 

SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°003/1981 

"ATUALIZA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E VICE - PREFEITO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ". 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°091/1981 

"DISPÕE SOBRE SUBSÍDIO E REPRESENTAÇÃO DE PREFEITO E VICE- PREFEITO 

MUNICIPAL". 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CL? 39.C60 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP ag.l;6o - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A CSrnara Municipal de Santo António do Itmb, 

Estado de Minas Gerais,no uso de suas atribuições legais apro—

va e promulga a seguinte Resolução: 

ARTIGO 12:—De acordo com os dlcuaos estabelecidos por Lei,os 

subsfdios e representE çio rnansais do "refeito e Vice 

:refeito do ?-'unlcfpio de &rtto anttnio do Itimb,MG, 

passam a ser os seguintes: 

PRflITC LNICIP41 

Subsfdlo 	 Cr029.120,0() 

Representação 	 Crr.18.372,00 

Total 	 Cr047 .1j92,OO 

VICE Pi;FTITO 

Subsídio 	 Cr*11.317,76,a partir 

de 1° de maio de 1.921. 

ARTIGO 2:—As despesas decorrentes da presente Resoiuço correr'o 

por conte de dota ço prpria do orçamento par& o exer—

cfcio de 1.981 

7aRíGRnFtj ft1ICO:-1'ica o Poder Executivo autorizado por força desta 

RekoluçEo o su)ernentar a dotação a que se refere 

a despesa,podendo se necessrio,anualir toLi ou 

parcialmente dotçes do orçamento em vigor 

ARTIGO 39:—Revog.das as disposiçes em contrtrio,entrur( a presen—
te aQsoluçTo em vigor na data de sua pubilcaçto. 

Cmara Munid pai de 3anto Anttnio do Itaml$,aos 18 de Julho de 
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RESO11*G as eiISi 
StatUs os nbddloa do Prefeito s Tios Pnflito 
do wusi4pio di Santo Lato 4s 2tas E 

A cn Nm4d pai do Santo Aat&*io do Xtaal$, 

Estado de luas Gsnli,~ os de nu .tribsiqlss legais apto 

Is e wunisa a ssgfl*te Móslaçie, 

ARTIGO 1*s.D.aocdscom os sIlente9 seta bslseidos por L.i,os 

subsfdios • n,rssnta#o anais do PrefeitO e Vice 
Profilto do Neitelpio 4. Santo Latiste do ItaabJ,*I, 
pise a — a ssgainteis 
PRPEITV MUNICIPAL 
Subsidio  	Cr$29.220900 
Rspr.ssstaZo. 	 cfl18.37z900 
Total 	 .. .crskTJi92,00 

VICE PR*nIi) 
SubsIdio, 	 .Cflfl.311,76,a partir 

de 10 da =lã da 1481. 

ARTIGO Zis.As d.spses* dseonaatsa da piroete As sol uçio sorrerto 
por senta do dota çZo ilpri4 do auçasato para o fl51 

*feio de 1.981 

PARIGRAPO 6MCOs-flea * Poda' Eneutin autorizado por força dieta 
b*flIs. supinsatara dota çlo a que as retire 
a dsspna,podsndo se nsc.sstrio,aauain total ou 
p.nialaaats dot.çn do orçamento ir vigor 

ARTIGO 3sgaRsng*dts as disposlç$ss is ecndno,.ntnrt * prss.n-
te Rsaoluçio es vigor a data de sua publieaço. 

Clara Munid pai de Santo Anta ik Itaabi,aos 18 de Julho da 
-a- 



rrsjdente da cgmara ?"uidd pal 

Jecretr n dc Cttara iunicipa1 

4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
e 

CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
• 
• Assunto 

• Serviço 

Data 
4 
4 
' 

RTS0LUO N9...e:_/81 

4 	 Dispc sobre subsfdto e uerrsntaço lo 'refeito 

e Vice Prefeito Yunicipal 

A C~rari Punicipnl 'le 	nto ntnio do Itmb,Estdo de 

• 'in&s Gerais,usando de suas atribuiçE's e tendo eu vista a emenda 

• constitucional n° 20 de 20 de Cutubrn de 1.91,decreta e promulga 

• - 	 a s - u1nte Resolução: 
• 

SIG 19:—icam fixados em Cr' 50.000,00(Ciriquerita mil 

• cruzeiros) e Cr16.666,00(Dczes::e1s mil seiscentos e sessenta e seis 

• cruzeiios)ns susfdios e rerescntaçc dc) refeit e Vice refeitr 

• :•:unicipal,perEi o neríedo 'le 01/02/g1 a 31/01/82 e de 0r160.000,00 

• (Ses5enta ti1 cruzeiros) e Cr^ 20.000,00(Vinte mE. cruzeiros),res— 

• pectivtcente paro  o nerfodo de 011021'2 a 31/01/83 

:íiTIGC 2:—ist Resoluço entraram em vigor a partir da 

seus efeitos a 19 de Fevercl— 
4 
4 	

r• dc •9?]. 

e 
• 1.981 
• 
e 
e 
e 
e 
e 
• 
e 	

:.provada em: 	- / O  

e 	Ç$4es:  30/ti/S/ 

1 
data de su& 1,11ubiicaço,retrrag1ndo os 

c4mara Vuriicipai de 5 rito ;1nttnio ilo It 	dc' 	 
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	 R3SOLVÇZO lia 	/81 

4 
Disp*s sobro nbsftl. • Representa çZ. 4e rr.f.it. 

e Vis. PreZaSte Municipal 

A tt*sn Mimicipi de Santo athi. dó Itsabt,Estata de 

Riais G.ntsusaad. 4. ias Mflbuiqles e tende ei nata a .nSa 
esastituctenal no te 4. 20 ti outubro 4. 1.81140crsta e pntzlga 
a seguinte MnZu., 

4 

á crU4J66ans1s: Iii niaeatn. nesta e seis 

4 	crndr.$).s *ubsl4i.s • nprsssntaçt. 4. ?nttita a Vice Prefeito 
4 	ts1ctpsl,pan • porfoia de 01/02/81 a 31/01/82 e de Cfl60,00090O 

(InsiSta aU enseir) • coe 0.000,00rnnt. ai ena.ires),rn. 
• rf.t. de WOZPE a 31/03/83 

Ziastata R.nl*çtla entpart se tige a partir da 
çt.,ret.sgiaçe a ana efeitn a 10 te Fennis 

i4• 

t cta,n ,tutictfl 

lis-Ficas 5%0~0(Cinquenta ali 

 

Aprovado -at_ 
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4 
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RESOLUÇO NO 02/82 

De: 13J oh. J R2 

Atualiza a remuneração dos Vereadores da Câmara Munic4 

pai de santo hnttnlo do Itambé e dá outras provid&ncia 

A Câmara Municipal de Santo Anttnio do Itamb,Estado de Mina 
Gerais,nos termos da Lei Complementar nO 25/75 modificada pela Lei Com 

plementar n9 38/79,e tendo em vista a atualização da Remuneraço dos 
Deputados & Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais pela dell 
beraço da Mesa nG 2LhI82,ppvovou e ela promulga a seguinte Resoluçioi 

Artigo 19:-A Remuneração dos Vereadores,fixadas na Resolução nC 
02/82 passa a ter os seguintes valores: 

1 de 19 de Janeiro a 3t de flrfl de 1.982 
a)Subsidios Fixos... 	......Cr$ 5.863,00 
b)Subs{dios Varilveis, 	...Cr$ 5.863900 

II- A partir de lO de maio de 1.982 

a) Subsídios Fixos 	 Cr$ 7.S900 
b) Subsídios varí&veis..... 	Cr$ 7M0,00 

ParSgrafo 10,-O Subsídio variável nff o inferior ao fixo,corres-

onder5 ao comparecimento efetivo do Vereador e a participaçio nas vo- 

taç&es 

Artigo 20,-O va)or de cada Rounio ordinhia,sed obtido,divi-
dindo-se o total do subsídio variSvei pelo ntímero das reuniões que ro. 
rem realizadas no m69 

Artigo 30,-As reuniões extraordinárias serão remuneradas at 
quatro por mas no valor de CrS; 	 

Arigo I49:-O Presidente da Câmara recebr& sensfl*gntõQCdflsaOO,( 
*R.fiuqD .rdeiros) a título de verba de Representação 

artigo 50:-A remuneração mencionada no artigo it desta Resolu- 
ço será paga mensalmente. 

Artigo Ø0:-Âs despesas decorrentes desta Resolução correrão po: 
conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente. 

Artigo 70:- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua p 
publicaçio,retroagindo seus efeitos à 10 de Janeiro de 1.984revogada: 

as disposiç6es em contrario. 

sant? hnttnio do Itawb, 4e abril de 1,982 
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• RESOLUÇIO xi 	/82 

• CONCEDE O TITULO DE CIDADZO HONORIRIO DE SANTO 

: 	
ANTCNIO DO ITAMBI AO EM DR OTACÍLIO OLIVEIRA 

• / 	 DE MIRANDA ,D.D DEPUTADO ESTADUAL • . . 
• /

f 1 

 
1 	A CIMARA MUJIC PAL DE SANTO ANT6NIO DO ITAMBI1N0 

ÇtSO DE SUAS ATRIBUIÇGSS LEGAIS DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE 

• 	/ %ESOLUÇ1Os 

• ARTIGO 20;. FICA CONCEDIDO AO DR OTÂCÍLIO OLIVEIRA 
DE MIRANDA,O TÍTULO DE CIDADIO HONORIRIO DE SANTO ANT6NIO DO 

ITAMBt,POR TER PRESTADO AO MUNICÍPIO RELEVANTES SERVIÇOS. 

/ 	 PARtORAFO ÚNICOs-O TITULO DE QUE TRATA O ARTIGO 10 

: 	
DESTA RESOLUÇXO SER.( WTREGUE AO HOMENAGEADO NA OCA8IZO DA INAUII. 

• 
GURAÇIO DA CEMIG NESTA CIDADE. 

• ARTIGO ZØsREVOGADAS AS DISPOSIÇGEB EM CONTBtRIO,E-

TRARI ESTA RESOLUÇIO EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇIO. 

• • SALA DE SESStES DA CIMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTCNIO DO 

ITAMBt,AOS 38, DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 1.982 

i_14089 DA CONCZ200 
PRESIDENTE DA CIMARA MUNICI PAL 

da  
OMAR GERALDO DUARTE 
SECRETáRIO DA ChIARA MUNICIPAL 

• 
o 
o • • 
e 
a 

APROVADA  

O ~ENTE* fV-i 1)4 

VOTAÇs It  2± 2"-  
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• Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP 39.150 - ESTADO DE MINAS GERAIS • 
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• 

: 	
C2$*R* MIOTCIPN& DC 5M?V Afliu DC 	E WefiS 

• rtcï  : 	u 

• • • • • 
• C**ft* 

• _____ 
a 

*i'wa aatnciai 's ozsuusz*s tn  cznmSAK.vrre,Jzc £fl nas, 
uIs rn vicr * a ac ,TVCT%Z!RC x taa 

tPoT 4t ch çS  
o 	wc..-+x Is flnn ,wtttnt 



4 

:~ J1 900-" úli 1, Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 

. 
1 
1 
1 
1 
1 
4 
• MENSAGEM A C 	AMARA MUNICI PAI 

1 

SENHORES iJERADORES, 

• AO PASSAR As FIXOS DE TODOS A RESOLUÇXC JI 	/82 QUE rixp c sussf- 

DIO DO PREFEITO E A VERBA DE REPRESENTAÇXD Dø PRrEIWr MUNICIPAL PARA O PRÚXIMI 

• PLEITE,QUENO CIENTIFICAR A TIDOS QUE A MESMA rui ELABORADA PANA UM ESTUDO E DE 

ACORDO COM A EMENDA INSTIIJIICIONAL N2 14 DE 21 DE DEZEMPRO DE 1.979. 

• 1 	 QUE AO SER A MESMA ESTUDADA DISCUTIPA POR TODOS DESTA CONCEITUADA • 
• 

C*MARA,VOCCS POSSAM APRUjJ-LA. 

1, 	 O PRAZO ESTIPULADO PARA APROVAÇ*Q rei ATÉ O DIA 30 DE SETEM8IQ,POR- 

• s 	 TANVI A DATA DA APROVAÇII DEVER* SER ENTRE D PERÍUPD DE 25 A 30 DE SETEMBRO DO COR-

RENTE ANO DE 1.982 • • 

• 3OS DA C!NCEIÇXQ 

• PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

• • 

• • 

CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 



MCNSA CEM A CAMARA MUNICIPAL 

SENHORES VERADORES, 

AO PASSAR As MXOS DE TODOS A RESCLUÇX3 NI 	/82 QUE FIXA O SUBSÍ- 

DIO DO PREFEITO E A VE2F3A DE REPRESENTAÇXO OU PRrEIEOT MUNICIPAL PARA O PRÓXIMO 

PLEITO,QUERO CIENTIFICAR A TODOS JUE A MESMA FOI ELABORADA PARA W1 ESTUDO E DE 

ACORDO COM A EMENDA INSTTflCIONAL 141  14 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.979. 

QUE AO SER A MESMA ESTUDADA DISCUTIIA POR TODOS DESTA CONCEITUADA 

C*MARA,VOCCS PO5A11 APROVR-LA. 

- 	 O PRAZO ESTIPULADO PARA APROVAÇXO FOI ATÉ OIA 30 DE SE1EMMRO,PCR... 

TANJI A DATA DA APROVAÇXU DEVERa SER ENTRE O PERÍODO DE 25 A 30 DE SETEMBRO DO COR-

RENTE ANO DE 1.982 

ATENCIOSAMENTE 

1 QQ. 

305E ')A CCNCEIÇXO 

PflESIIXMTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



PROJETO 

DE 

RESOLUÇÃO 

ANO 1983 

No 

e 
e 



. 

SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/1983 

"ATUALIZA A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

W 



o RE3OLU0 NQ 001/83 

Atualiza a remuneraç5o dns Vereadores Câmara Municipal 

• de Janto Antnio do Itambé e dá outras providncias 

a 	 a 

• 
A Mesa da Caaara Municipal do Janto Antonio do Itambe, 

• 
Estado de Minas Gerais,faz saber que a 	nra 'lunicipal,nos termos da 
Lei Complementar n?5/75 rno4jficda peln Lei Complementar nQ 38/79,e 

• tendo era vista a atualização da rernunernç3o dos Deputados,pela Delibera-

ção da Àesa da Assembleia Legislativa lo •stado de Minas Gerais n265/P3, 

aprovou,e ela promulga a sguinte ieso1uço: 

Artigo 1Q:-Aremunera$3o dos 1 ereadores,fixada na Resolução 
n9002/8290e913 de abril de 1.982,passa a ter os seguinte valores: 

'-De 	cio Levereiro  a 31 de maio de 1.983 

a)oubsídio Fixos crÇ.JJt.5A4,W 	 
b)Jubsidios Var1veis crt.lJi.5PJt,M 	 

II. A partir de 10 de Junho de 1.983 

a)iubsídios Fixos cr.Â6W5a54 
ihr b)ubsidios Variaveis CrT.e¼0É..P

Q
#i?a 	 

Parágrafo dnico:-O subsídio vari4ve1,no inferiro ao fixos  
correspon erá ao comparecimento efetivo do vereador Ns reuni6es ordi-
nárias e a sua participação nas votaç6es 

Artigo ao:-o valor de cada reunião ordinria,ser obtido di-
vidindo-se o total do subsídio varihel pelo numero de reuniões cue fo-
rem realizadas durante o r4s. 

;'trtigo 3:-cada reunio extraordinária - era remuneradknD valor 

de cre 	 ) 

4 	 Artigo W':-O Presidente da Câmara Municipal receberá mensalrnent 
CrtM 	 ,a título de verba de representaço. 

rtigo 5:-A re:aunera&o mencionada no artigo 10 desta iiesolu 
ço será paga mensalmente. 

Artigo 6v:- às despesas decorrentes dcst "esoluço correro 

conta de dotações próprias consignadas 'lo orçamento vigente 

Artigo 7 :_ista esoluço entrara em vigo na data de sua pu-

b1ica01rnet.11*ndosseus efeitos à l' de fevereiro de 1.983,revogadas 
as disposições era contr&rio. 

Janto Antn10 do Itamnb 925 de março de 1.983 
S1 L,  - 
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• RE3OLULZO NQ 001/83 

• Atualiza a remuneraço dos Vereadores a Cmara Municipal 

• de Santo Antanio do Itambé e dá outras providZncias 

• 

• 
A Mesa da C-iara Municipal de Santo Antanio do Itamb, 

• 
Estado de Minas Gerais,faz saber que a Câmara Municipal,nos termos da 

* 	Lei Complementar nQ25/75 modificada pela Lei Complementar n 0  38/79,e 

• tendo ela vista a atualização da remuneração dos Deputados,pela Delibera-

ção da :1esa da Assembleia Legislativa do 'stado de Minas Gerais n265/83, 

• aprovou,e ela promulga a seguinte Jeso1uço: 

• - 	 Artigo lQ:-Aremunerao dos ereadores,fixada na Resolução 
- t'i nQ002/82,Øsj'-de abril de l.982,passa a ter os seguinte valores: 

1-De l de £'everejro  a 31 de maio de 1.983 

aLiubsídio Fixos 
btj 	 b)Jubsidios Variveis Cr$.14tQQtQQ 	 

A partir de 1Q de Junho de 1.983 

a)Jubsídios Fixos 

b)Jubs{dios Variáveis Cr..tQ4t 0  

Parágrafo nico:-O subsídio varivel,no inferiro ao fixo, 

correspondera ao comparecimento efetivo do vereador as reuniões ordi-

nárias e à sua participação nas vntaç-6es 

Artigo 29:-0 valor de cada reunião ordinria,ser obtido di- 

• vidindo-se o total do subsídio varihei pelo ndmero de reuniões que fo- 
rem 	durante o mZs. 

Artigo 39:-Cada reunigo extraordinária 'era' remunerpflío valot 

Cr 	  

Artigo 4:-0 Presidente da Câmara Municipal recebera mensalmeni 

Cr.6.QQQ,QQ 	 ,a Lítuin de verba de represei1taço. 

Artigo 5Q:-A remuneraço mencionada no artigo 1Q desta àesolu 

ço sere paga mensalmente. 

Artigo 62: ,s despesas deco"rentes dc-st esoiuço correro 

conta de dotações próprias consignadas do orçamento vigente 

Artigo 7Q:-Jsta deso1uco Fntrará era vigo na data de sua pu-

blicao, saeus efeitos ?a 1 de fevereiro de 1.983,revogadas 

as disposições em contrrio. 

janto Antnïo do Itamb.,25 do rL1aro  de 1.983 
lt 	 L17C 	 A 	 O 	12 p
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o 

• *ISOLUÇIO 	02/81j 

• Dispis s*r.. indsainç$e ao ar Mdslvis Pneus te 3sutos 

• £ C$aata Iknteipsl do mento Antbsio do It.ibi,istsdo 4. 

o aoMinas Qenhstsr.t. • p't' • ssguluts nsolnçlos 

• Afligi IMI4FIM o Podar inativo n161p91 ntcflsados 
pagar ao Ir Padslvis Pnsin dos Iintsw as iMataçio da Cr$500.000,00 

: 	
.11 ars*sivoa) 1 sia no pzsgo do lota vendido 1 Pnfsit me 

• Mnniflpal,nfarsnfl n injusta no vele aprovado asfens TaL Municipal 

: 
• Artigo 2° itu iMaisaç*o$ mot~ pala daon de pagamento 
• 4. iaportlan. 4. nfnida q o te Idoriaiw~ dl: POiS 3' SOiS ViSSI 

1- 	*esntstivfl,nd.ir.s da Lei sprovaittt.ii. 
t 	 Artigo 3$84nag.ts n dispoflçln is matrírieventrarí a 

pnsast. 1m1 .m,ige na date do ana publisaç$o 

$sk das andas da c$s.n Ibnisipal da Santo Ant*nis4tt 

nímindon de 	SS 

'? aatco  
CSS5a1#SIPn$ISSSttI da C$sn Municipal 

s 

~3w Aparecido Silva Pernin 
Ssar,tfria 4. C$nn N=10 1"1 

o 
sprovZjo da cbmrw Municipal 

*pnnaaasaz 
	

vota~ s 
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A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itamb6 no uso de suas atri- 

: 	
decreta e promulga a seguinte Resolução* 

Arte lo a Fica reajustado, a partir de 10 de janeiro de 198149  a 
remwiersçlo dos Vereadores da Cmara Municipal de Santo Antônio 	do 
ItamM, observadas as disposições contidas na Lei Complementar nos 259  
de 02 de julho de 19759 modificada pela Lei Complementar nQ 389  de 13 
de novembro de 19791  bem como na Lei Complementar no 459  de 14 de de- 
zembro de 19839 

Art, 20 - £ remuneração, compreendendo o subsídio (parte fixa e 
variável), conesponderl a 3% (três por cento) do que a igual título 
for pago aos Deputados Estaduais, ou seja, o valor de Cr$84.368,OO 
(oitenta e quatro mil, trezentos e sessenta e oito cruzeiros), e 	a 
partir de lC de fevereiro de 198149 o subsídio do Vereador passará 
pare Cr$96.252,00  mensais. 

Art. 30 - A remuneração mencionada no art. 20 desta Resolução se-

rá paga mensalmente. 

Art, 49 - A parte variável do subsídio, que corresponder a 50% 
(cinquenta por cento), ou seja, o valor de Cr$1j2 .1% ,00 (quarenta e 
dois mil, cento e oitenta e quatro cruzeiros), no mês de janeiro e 
Cr$148.126,00 a partir de 1* de fevereiro será devida polo compareci - 
monto do Vereador &s sess3es ordidrias e & participação nas votaçBes. 

Parágrafo Único - O valor de cada sessão ordinária será obtido 
dividindo-se o total da parte variável pelo n4mero das que forem pro-
gramadas durante o mês, 

Arte  50 - As reuniões extraordinárias serão remuneradas até o má- 
xImel  quatro por mês. 

Parágrafo Único - O valor de cada reunião extra ordinária 9  atribui 

do a cada Vereador presente & reunøo, será obtido aplicando-se os 
percentuais estabelecidos no arte  4* da Lei Complementar nO 25/759 
observados os limites populacionais de cada municipio, sobre o valor 
da reunião extraordinttria atribuido ao Deputado Estadual, 

nt. 6* a Será atribuida a verba de Representação mensal ao Pra - 
siderita do Legislativo no valor total de Cr$30.000900 (trinta mil cnj 

agires). 
Art. 70 - As despesas decorrentes da execução desta Resolução cor 

CIMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITÂNULMO 

RESOLUÇXO NO 09. /814 

REAJUSTA A REMUNERAÇRO DOS VEREADORES 
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Art. 8e - A presente Resolução entrsz'i es vigor na data de sim 
publioaçao, retroagindo seu efeitos a partir 4. 10 4. Janeiro de 
19849 

£14. 90 - Revogas-a6 as disposiç8n ia contririo. 

SALA DAS SSSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO nAwst, 
AOS 02 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 1984. 

ata- 
j0ag DA CONCEIÇIO 

PRESIDENTE DA Cl~ MUNICIPAL 

jfloteÁ da :'/ÍZJMÜ 
ANTONIO AUXÍLIO DA LOMBA 	MARLY APARECIDA DA SILVA 

VICE PRESIDENTE FERRE IRA - SECRETÁRIA 

Aprovaçio da Clman Municipal 

Aprovada =I  2 /  &' /,8•(( 

Votaç8ess  ,,J 
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O Presidentes 

O Seoretiflos 
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CIXABA MWIICIPAL DE SANTO AMOUXO DO ITA*S411 

RESOLUÇIO N* OZ /814 

REAJUSTA A REMUNERAÇIO DO8VIREADORES 
1 
1 	 o' 

A Câmara Mimicipal de Santo António 40 jóiambé no use de suas atri-

buiçies legais, decreta e promulga a seguinte Resoluç&os 

Arte le- nem reajnstado,a partir dlIde janeiro del9Blt,a 
1 	rnrersçlo dos Vereadores da Cimaa Mumieipal d. Santo Antônio do 
1 	Itamb49  observadas as disposiçBes eontidts%a Lei Ceapinentar nos 25, 

4. 02 de julho te 19759  modificada pela Lei Ceapintar n* 38, 1. 13 
d. novembro del979, bem com.na Lei Coaplenntarn*45, d.lhdede-
zembro de 1983. 

¼ Arte  2* A reameraçio, compreendendo o subsidio (parte fixa e 
variÁvel), eorrespondei4 a 3% (três por sento) do que a igual titule 
for pago aos Deputados Estaduais, ou seja, o valor de Cr$86.368900 ' 
(oitenta e quatro mil, trezentos e sessenta e oito cruzeiros), e 	a 
partir de 1* 4o fevereiro de 19869  o subsidio do Vereador passari 
para Cr$96.252900  mensais. 

Arte 3* - A remuneraçio mencionada no art. 2* desta Resolução se-
ri paga mensalmente. 

Art. 4* - A parte varive1 do subitdio,  que conóponder a 50% 
(cinquenta por cento), ou seja, o valor de Cr$lsz.186,00 (quarenta e 
dois mil, sento e oitenta e quatro .cruzeiros), no mês de janeiro e 

'a 	Cr$1t8.12690o a pa rtir de li de fevereiro seri devida pelo compareci - 

o tramadas durante o mês. 
Sri. 50 — As reuni6es •xtraordinlrias serio remuneradas até o aí-

ZINO W  quatro por mês. 
Parigrafo Único - O valor de cada reunião extnordiniria, atribui 

do a cada Vereador presente & reuniio, iS obtido aplicando-se os 
percentuais estabelecidos no art, Z* da Lei Complementar no 25/759 ' 
observados os limites populacionais de cada aunpipio, sobre o valor 
da reunião extraordiniria atribuido ao Deput4o Estadual. 

o 

mento do Vereador &s sessks ordidrias e & participaçio nas votaçes. 
Parágrafo Único - O Valor de cada sessio ordiniria seri obtido 

e 

srt. 6*'.. ser4 atribuida a vertido Re4?esentaçio mensal ao Pre - 
sid.nte do Legislativo no valor total de'7$30.000900 (trinta mil erg 
zeiros), 	

'4 
a Art. 79 - As desnata* decorrentes da execucio desta Resolucio cor 



p 

Art. 8° - A presente aesoiuço entrará em vigor na data de sua 
pub1icaço, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 
19%. 

Art. 90 - Revogam-se as diaposiç8es em contretrio. 

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, 

AOS 02 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2984. 

O&  
(1 JOSÉ DA CONCEIÇXO 

PRESIDENTE DA CItMARA MUNICIPAL 

LMnt4cc £4 4 .Sg p4L&L da u, mTimi~  

ANTONIO AURÉLIO DA LOMBA 	 MARX.! APARECIDA DA SILVA 

VICE PRESIDENTE 	 FERREIRA - SECRETÁRIA 

AprovaçEo da Cámare Municipal 

Aprovado *as  2 1, 	 

Vota 0881./e-2e 3-"- 

o 

&

O Presidente ,S/5_-4J O<r1i  

O seeretétrios 

 

b 9DnAU)JJa J 2I12/ft ¶2v2Ltt& 

 



RESOLUÇXO NO 003/84 

DISPÔE SOBRE O SUBStDIO E REPRESENTAçr0 DO PREFEITO 

MtJICIPAL E VICE PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Santo Ant6nio do Itarnb6,Estado 

de Minas Gerais,usando de suas atribuições e tendo em vista a Lei 

Orçamentaria nQ 111/82 de 15-10-82 e Resolução nQ 92/82 de 25-09-82 

decreta e promulga a seguinte resolução: 

ARTIGO 10:-a partir de 1Q de maio do corrente ano de 
1.984 ficam fixados em Crfl36.10090( (Cento e trinta e seis mil e 
cem cruzeiros) e Crt204.151,00(Duzentos e quatro mil cento e cinquen-

ta e um cruzeiros),respectivamantóeverba de representação e os subsí-

dios do Prefeito Municipal de actrdo com o percentual de 70,12605% 

do salSrio mínimo vigente. 

ARTIGO 20:-Ao Vice Prefeito Municipal de ac6rdo com 

a Resoluço n992/82 de 25-09-82,ser concedido 2/3 da verba de re-

presentação fixada nesta Lei para o Prefeito Municipal no valor de 

Crd90.733,00(Noventa mil setecentos e trinta e tres cruzeiros). 

ARTIGO 30:-Revogadas as disposições em contdrlo,esta 

Resolução entrara em vigor a partir de 10 de maio do corrente ano de 

1.984. 

Sala das Sessões da Câmara Mimicipal,aos 30 de abril de 

1.984. 

Jose da Conceição-Presidente 

c4 M4, o eaír  4p' e€Jit da Z2(2  90- 12w4 
Marly Aparec da Silv Ferreira 

Secretária 

Aprovada em: 2T  	S / 9' 	vota e6os:  je- Z  
O Presidente da Câmara: 	'i_-tJ ,2a.. /ícce.t-Z ç1Lt 
nRporAtnorín tifl rm 	,t&' ALI Ii 	&ifl AD Di,IJtJ A 	:?zJ Q9n 	rv)Ji,fn. 
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PREFEITURA MUNI(IPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
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N.* 

ASSUNTO 

SERVIÇO 
	

RESOIUÇXO NO 001/85 
DE 05/01/85 

REIJWT, . ItJ•U [LÇO DOS VLRh\DoRiS D CÁÁSR 
1111. ICIFm. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itarnb6,Estado de 

Minas Gerais,no uso de suas atribuições legais,decreta e promulga a se-
gu.ir4e Resolução: 

ARTIGO 19:-Fica reajustada a partir de 01 de Julho de 1.984, 
a remuneração dos vereadores aa Câmara Municipal de Santo Ant8nio do Itamb, 
observadas as disposições contidas na Lei Complementar no 25 de 02 de Julho 
de 1.9759modificada  pela Lei Complementar no 38 de 13 de novembro de 1.979 
e de acordo com que preceitua a Emenda Constitucional nQ 21 de 27 de Outu-
bro de 1.981,11esoluço nI:3.049  de 9 de Dezembro de 1.982,Decreto Legisla-
tivo no llL de 03 de Dezembro de 1.9829ato da Mesa N032/24,da Câmara dos 
Deputados e delibera4o da mesa da Assembleia Legislativa no 283/84. 

ARTIGO 2Q:-,q remuneraço,compreendendo o subsídio(parte fixa 
e varihel)corresponder a 3%(Tres por certto)do que a igual título for pago 

aos Deputados Estaduais,ou seja,o valor de Cr$96.252,00(noventa  e seis mil 
duzentos e cinquenta e dois cru.zeiros),a partir de 01 de Julho de 1.984 o 
subsídio do vereador passara para Cr$157.397,00(Cento  e cinquenta e sete mi] 

trezentos e noventa e sete cruzeiros)mensais. 

ARTIGO 3Q:-Â remuneração mencionada no artigo 22 desta Resolu-
çgo será paga mensalmente 

ARTIGO 140:-A parte varihel do subsídio que correspondera a 
50% (Cinquenta por cento)ot seja,o valor de Cr$48.]26900(Quarenta e oito mil 
Cento e vinte e seis cruzeiro S )no mês de Junho de 1.984 passará a partir de 
01 de Julho dubsequente para Cr78.698,50(Setente  e oito mil seiscentos e 
noventa e oito cruzeiros e cinquenta centavos)e será devida pelo compareci-
mento do vereador às sessões ordinárias e à participação nas votações. 

PARÁGRAFO ÚNICO:-O valor de cada ses'o ordinária será obtido 
dividindo-se o total da parte varivel pelo número das que forem programada 

durante o m6s 
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REBOLUÇIO NO 003185 

1 	
DEs05/03/85 

• REAJUdTs REMUUERaÇO DOS VEWADORES DA CZMARA 
1 	 MUNICIPAL 

1 	A Cínara Municipal 4. Santo ArÍttnio do Itamb4,Estado de 
Minas G.nis,no uso de suas atribuições legais,decreta • peamulga a se-
guin$e Resoluçio: 

: 	
ARTIGO D,flca reajustada a partir de 01 de Julho de 1.98149  

a ?eWflflIO dos ves &a CiflU Municipal de Santo Anttnio do Itaabd, 
observados as dispoe193e9 contida* na Lei Complementar no 25 de Oe de Julho 
de 1.9759modificada  pela Lei Complementar no 38 de 13 de novembro de 1.979 

• e de acordo com que preceitua a Emenda Constitucional no 21 de 27 de Outu-
bro de 1.981,Rssoluç&o nI,J.(49 de Ø de Dezembro de 1.9829Decreto Legisla-
tive, . nQ liii. de 03 de Dezembro de 1,982,ato da Mesa 9032/249da Ctaan dos 

• Depetados e de11bers4io da mesa da Assembleia Legislativa n0 283/814. 
1 	 ARTIGO 20v-A nauneraçjo,ccatpreendendo o subsfdio(parte fixa 

e vafllnl)coneeponderi a 3%(Tres  por cento)do que a Igual titulo for pago 
aos Depetados Estaduais,ou seja e valor de Cfl96.252900(noventa e sóis mil 

. 	dnSs e cinquenta e dois cruzeiros) ,a partir de 01 de Julho de 1.9814 o 
subsidio do vereador passad para Cr$157.397900(Cento e cinquenta e sete mi] 
trezentos e noventa e sete cruzeiros)asnsais. 

• ARTIGO 30*-A remuneraçio mencionada no artigo 20 desta Resolu. 
• ço será paga mensalmente 

• ARTIGO Zios-A parte variável do subsfdio que corresponderá a 
• 50%(Cinqu.enta por cento)o* seja,o valor de Cr$148.126900(Quarenta e oito mil 

cento e vinte e seis cruzeiro )no mês de Junho de 1.9814 passara a partir de 
01 de Julho debsequente para Crt78.698950(Setente  e oito mil seiscentos e 
noventa e oito cruzeiros e cinquenta centavos)* será devida pelo compareci- 

: 	
mento do vereador h sessões ordinárias e & participação nas votações. 

PARÁGRAFO eNICO-O valor de cada sessffo ordinária será obtido 
dividindo-se o total da parte varive1 pelo admero das que forem programada 
durante o mis 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

ASSUNTO 
	 :tiioLUr T,! OO?JAj 

SERVIÇO 
	 A MT 	2rtÇ70 1)03 VERgADO3 $ T 	C?!4ARA 

Cnara unicipal de Santo ;ntnio do Itamb,Estac10 

de Minas uerais,no uso de suas atribuições legais,decreta o promulga a 

seguinte Resolução: 
ARTIGO 1Q:-ica reaustada a partir de l de Janeiro 

de 1.985,a remuneração dos vereadores da Cmara Municipal de Janto Anta 

do Itamb,observadas as disposiçes contidas na Lei Complementar nQ 25 de 

02-07-75,modificada pela Lei nQ 38 de 13 de nove :rbo de 1.979 e de acordo 

com o que preceitua a Emenda Constitucional n0  21 de 27 de Outubro de 1.9F1 
Resoluço n12  3.0.149 de 09 de Dezembro de 1.982,Decreto Legislativo n0  11/4 de 
03 de Dezembro de 1.982,ito da leSa n2 /49/8/4 dP  Cmnra dos Deputados e de1i, 

beraço da :lesa da Assembleia Legislativa ri9  290/85,de 17 de Janeiro de 1.9 

ARTJQO 2:-A ré unerao,couipreendendo o subidio(Parte 

fixa e varihel)corresponder4 a 3(Tre por cento) do que igual título for 

pago aos Deputados Estaduais,ou seja,o valor de Cr157.3979fl0(Oento  e aiqa 
te e sete mil trezentos e noventa e sete cruzeiros)a partir de lQ de Janeir' 

de 1.985 o subsídio do vereador passara para Cr:!292./402,00(Duzentos  e noven 

te e dois mil qu3tr000ntos e dois cruzeiros)niensais. 

ARTIGO 3Q:-A remuneraço mencionada no artigo 20  desta 
Reso1uço serg paga mensalmnnte. 

ARTIGO Lj»:-à parto varivei do subsílio que corresponder 

50%(Cinquenta por cento)ou seja o valor de Cr'78.69e,50(Setehta e oito mil 

seiscentos e noventa e oito cruzeiros e cinquenta centavos)no mZs de Julho 

de 1.984,passar a partir de 1° de Janeiro de 1.985 para cr1/46.201900(Cent 

e quarenta e seis mil duzentos e um cruzeiros)e será devida pelo compareci- 

mento dn vereador 	sessas ordina'rias e N narticipaço nas votaç6es. 
iLL-td'O tffnco:-o v7lor de cada Joss5o ordln6ria ser 

obtido dividindo-se o total da parte varivel p:lo ntrero das que forem pro 

gramadas durante o ras. 
ARTIGO 5: -As reuniões extra ordinrias serão remunera dzs 

até o inhimo de 04( uatro) por rües 



Sala das Sesses da Câmara Municipal 

05 de Fevereiro de .9E5 

-1 fÇ  
Jose da Conceição 

presidente 

PsiI./TIÂ 

de Janto Ant?inio do Itamb, 

Antonio Aurelio da Lomba 
Vice Presidente 

11520  

ary Aparecida da Silva ierreira 
3ecrnt&ria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Continuação,** 

PÀRGRAFO 1NICO:-C valor de cada reunião extra ordinária ,atri-

buida a cada vereador presente a reunio,ser& obtido aplicando-se os per-

centuais estabelecidos no artigo Uil '32 Lei Complementar ne 25/75,observados 

os limites populacionais de cada municípo,sobre o valor de reunio extraor-

dinária atribuida ao Deputado IZIstadual 

ARTIGO 6e:-Fica reajustada a verba de representao mensal ao 

Presidente do Legislativo no valor de Cr$80.000,00(Oitenta mil cruzeiros) 

ou Seja at 2/3(Dois terços) da verba do subsídio do vereador fixada na Re-

soluço n9 001/85 desta Câmara Municipal em Cr%0.00090fl(Sessenta mil cru-

zeiros) 
AR?I6O 7Q:-As despesas decorrentes da execuço desta esolu-

ço correro por conta de dotações pr6ppias constantes do orçamento vigen-

te. 
ARTIGO 8Q:-A presente Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicaço,retroagindn seus efeitos a partir de 1Q de Janeiro de 1.985 

ARTIGO 9Q:-Revogam-se as disposiç6es em contrhio. 

Parecer da Câmera 

Aprovada em:  £' -  /_2 / 's 	votaç6es:_,.J& 

O Presidente: 	 

O Secretario: 
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1 

• a3JoLuç!c NC 002/85 • REAJUSTA .4 atuNgRAZo DO-3 flREADCR a Dt C4ARA • AU' ICIPAL  

* 	 -a A Caarnara dunicipal de rrnto Antonio tio Itribe,Cstdo 
de Minas ueraisno uso do suas atribuições legeis,decreta e promulga a 

t. 	seguinte Resolução: 

L;e 	 ARTIGO lQ:-Fica reajustada a partir de 1 de Janeiro 

• de 1.985,9 remuneraço dos vereadores 4a CLtara Municipal de Santo AntQ 

• do Itamb&,observadas as disposições contidai na Lei Complementar ng 25 de 

• - 	02-07-759aodificada pela Lei nG 38 de 13 de nove trbo de 1.979 e de acordo 
• cota o que preceitua e Emenda Constitucional n° 21 de 27 de Outubro de 1.9F1 • Resolução nO 3.049 de 09 de Dezembro de 1.982,Decreto Legislativo n0  1114 de 
£ 	03 de Dezembro de 1.982,ato de Mesa n° 49/84 da cSmara dos Deputados e dei:. 

beraflo da Mesa da Assembleia Legislativa n° 290/85,de17 de Janeiro de 1.9 

- 	 ARTIGO 2s4 re-nuneraço,cotnpreendendo o 3ub4idio(Parte 
fixa e varivel)corresponder • 3%(Tres por cento) do que igual título for 

• pago aos Deputados Estacluais,ou aeja,o valor de Crt157.3979fl0(Cento  e elaqui 

• te e sete mil trezentos e noventa e sete cruzeiros)a partir de IQ de Janeiri 
de 1.985 o Subsídio do vereador passará para Cr5292.402,00(Duzentos e noven 

• te e dois mil quatrocentos e dois oruzeiros)menaais. • ARTIGO 3gaA remuneraço mencionada no artigo 20  desta • Resolução ser6 paga m.nnits. 
• ARTIGO 4!saA parte variável do subsídio que corresponderi 

50%(Cinquenta por cento)ou seja o valor de Crt78S98,5fl(3etenta e oito mil 
• seiscentos e noventa e oito cruzeiros e -cinquenta centavos)no ais de Julho 
• de 1.9849passar a partir de 1Q de Janeiro de 1.985 para Cr3149.201900(Cent 
• e quarenta e seis mil duzentos e um cruzeiros)e será devida pelo compareci-

mento do vereador 1 sessões ordinárias e 1 participação nas votações. 
pARÃGRAFC gflICC:.-O valor de cada Sessgo ordinária sena 

obtido d.ivl&tndo-se o total da parte vanivol p,-.In rnSirero das qut forem pro 

: gramadas durante o mas. 	- 
AiTITO 5ç:-As reuniões extraordinárias serão remuneradas 

até o mixiato de 04('uatro)por  mas 

• 
a 



e 
e 

Contiataçh... 

PARtGRAFO dncoz-o valor de cada reunião cxtraordinjrie,etri-
buide a cada vereador presente a reunio,sed obtido aplicaILdo-se os per-
eentuais estabelecidos no artigo 40 da Lei Complementar nQ 25/751observadog 
os limites populacionais de cada ssnicfp.! o, sobre o valor da reunião extraor-
dinária atribuida ao Deputado Estatal 

ARTIGO 60*_Pica rea$ustada a verba de representaçk mensal ao 
Presidente do Legislativo no valor de Cr$8O.000,00(01tenta mil cruzeiro e) 
ou seja até ?i3(Doia terços) da verba do subsfdio do vereador fixada na Re-
aoluflo nú 003/85 desta Cmara Municipal em Cr90.O00,0n(Sessenta mil cru-
soltos) 

ARTWO 70*-As despesas decorrentes da ezeeuço deste Resolu-
ção corndo por conta de dotaç3es pr4piae constantes do orçamento vigen-
te. 

ARTIGO 80:-A presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicaçto,retroagindo seus efeitos a partir de 10  de Janeiro de 1.$5 

ARTIGO 90v-Revogas-4s as d19posiç398 em contdrto. 

3la ss s.sses da canara Municipal de Santo António do Itamb, 
05 ÔFevsreiro de 1.985 

684 da conceiçio o. 	Anton o Aura lo da Leuba 
Presidente 	 Vice Presidente 

aQ4._ë%Ss4, 	LY,im.  «LOA IlAi>, 

4cr$7 Aparecida ria Silva Peneira 
Secretaria 

Parecer da Chtara 
Aprovada as 	 1 / SS 	v0taç8es:  J9r2' 

O Presidente; 	ata- 
0 Seoret&rios Ii 



Geraldo Edson Baracho 

: 	

:t ALA,Ti: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

• 
• ASSUNTO : 	

SALA DAS SESSCES DA CbtARA MUNICIPAL,AOS 20 DE MAIO DE 1.985 

SERVIÇO 	 RESOLUÇXO NO 	/85 De:20/05/85 

: 	

DISPaE SOBRE O SUBSÍDIO E REPRESENTAÇXO DO PREFEITO 
MUNICIPAL E VICE PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Santo António do Itamb6,Estado de Minas 
: 	 Gerais,usando de suas atribuições e tendo em vista a Lei Orçamentaria n 

]a182 de 15 de Outubro de 1.983 e Reso1uço n 92/82 de 25 de Setembro de 
1.982 decreta e promulga a seguinte resolução: 

ARTIGO 10:-A partir de 19 de maio do corrente ano de 1.9859 

• ficam fixados em CrS466.280, (Quatrocentos e sessenta mil duzentos e oi-
tenta cruzeiros) e Cr$699.420,(Seiscentos e noventa e nove mil quatrocen-
tos e vinte cruzeiros),respectivamente verba de representaço e os subsí-
dios do Prefeito Municipal de acordo com o percentual de 100%(Cem porcait 

• do salário mínimo vigente. 
• ARTIGO 29:-Ao Vice Prefeito Municipal será concedida a importân-

cia de Cr$310.852, (Trezentos e dez mil oitocentos e cinquenta e dois cru- 
• zeiros)de acordo com a Resolução no 92/82 de 25 de Setembro de 1.982,cor- 
• respondente a 2/3(Dois Terços) da verba de representação fixada nesta Lei 

para o Prefeito Municipal. 
QIIIIw 
40 

entrara em vigor a part. de 9 d4, maio de 1.985 

- 

	

	 Presidente da Câmara 

Agostinho Gonzaga da Silva 

• Secretário da Câmara 

2ZeZ:  
2/45 

	

	Votações:  /t  

~7~fa  

o 	
O Secretriof2' 

40 

e 
4, 
e- 

CO' 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ARTIGO 30:-Revogadas as disposições em contrrio,esta Resolução 



¶ 

a 

É 	BALA DAS 8ZS8E8 DA C*M&RA )4UNICIPAL,AO5 20 DE MAIO DE 1.985 

RESOLUÇIO Ii__:185 	2010/85 
DISPØE SOBRE O STJ8SÍDIO 1 REPRESENTAÇXO DO PRJ!PEITO 
MUNICIPAL E VICE PREFEITO MUNICIPAL 

A Clnn Municipal de Santo Ántnio do ItawbEstado de Minas 
Oenhs,uaendo de suas atribuiqes e tendo em vista a Lei Orçamentaria DO 
flt de 15 de Outubro de 14988 • Resoluçio no 92/82 de 25 de Setembro de 
3.982 dscrsta e prcálga a seguinte resoluçio: 

ARTIGO lissA partir de 1* de maio do corrente ano de 1,9851  
fiosa findos es ~~Quatrocentos e sessenta mil duzentos a es-
teta crõsiroa) e CrS699Js2O,(Seiscentose noventa e neve mil qiatrocen-
tose flnto eruseiros),respeetinasnte verba de reproscataçio e os subsí-
dios do Prefeito Municipal do acordo coa o percentual de 100%(Cea ponsmt 
do salÁrio dais. vigente. 

ARTIGO 2°s-Ao Vice Prefeito Municipal sed comedida à importia-
eia de Cr$310.852, (Trezentos e dez til oitocentos e cinquenta o dois era-
seiroa)de acordo coa a Rezoluçio ai 92/82 de 25 de Setembro de 1.982,cors 
rsspondente a 2/3 (Dois Terços) da verba de repasentaçio fixada nesta Lei 
para e Prefeito Municipal. 

ARTIGO 391aRetfladas as disposiçes em eontrlrio,esta Essotuçio 
atart a vigor 3arti, !3e3 

Gealdo Maca $arscho 
Presidente da ctrs 

- 	 Agostinho Gonzags da Silva 
Secrettflo da Ctsa 

provada es, 	C 	votaçest  /' 	2- 	3  
Presidente $  Ç'4 14Ç 4ojj  ((W-Çtt  

O aecre.ttrioi7  

e 
e 
e 
e 
a 



ARTIGO 80:-A presente Resolução entrir4 em vigor na data de sua 
pub3.icaçio,ntwoagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 1.984. 

ARTIGO 99sRevogsa-s. as d1sposiç3ss es cctitziflo. 

Sala das soasSes da Citara Municipal de Santo ànt4nio do Itarnbl, 

aos 05 dias do mis de Janelro de 1.985 

au da Ccneeiçio 
Presidente da CAiara Municipal 	 - 

tmnnk *r"4  -da J4ta. fIJMJAOW 
)rly Aparecida da Silva Letreira a 	a 

Secretaria da Casara 
MttnSo urilso da Lomba 
Vice Presidente 

s 
1 
a 
a 
a 

a 
a 
a 
1 

1 	 Contimaçio... 

PARIGRAFO NICo:O valor de cada nuniio extraordinSria,atflbui-
do a cada vereador prcsente a reuniio,serí obtido aplicando-no os percentuais 

c 	estabelecidos no artigo 40  da Lei complementar na 25/75,observados os limites 
populacional e de cada muni ei pio, sobre o valor da reuniio extra ordinfria a tri-
buld. ao  Deputado Estadual, 

ARTIGO 60:-Fica reajustada a verba de reprcsentaçio mensal aoq 
Presidente do Legislativo no valor de CrS60.000,00(5esaenta mil cruzeiros), 
ou sejapatí 2130o18 terços) da verba do subsídio do ver.ador,fixada na Re-
soluçto no 002/84 deita cAiara Municipal em CrS30.000900(Trint. mil  cruzeiros) 

ARTIGO 70:-Às despesas decorrentes da esecuço desta Resoluço 
cortado $ conta de dotaçes prtprias constantes do orçamento vigente 

1 

1 
1 
1; 

1 
1 
1 

1 

r 

o AprovaçiO da caara Municipal 

Aprovada em:_lo /  ; /  r  
votaçSes:  J -  

o presadente, 	da  
O Secretario: Ibi. 	,É4A o- #, 	'-t ...14& 



RESOLUÇXO NO 	/85 

Reajusta Remuneração dos Vereadores da Chara Municipal 

1. 
• A Cínara Municipal de Santo Antônio do Itamb,Estado de 

• Minas Gerais,no uso de suas atribuições legais,decreta e promulga a se-
guinte Resolução: 

ARTIGO 10,-Fica reajustado a partir de 1° de março de 1.9859  

• 
a remuneração dos vereadores da Cimara Municipal de Santo Ant6nio do Itamb1 
observadas as disposições contidas na Lei complementar no 25 de 02 de Julhi 
de 1.9759mdificada  pela Lei complementar n2 38 de 13 de novembro de 1.979 

• de acordo com o que preceitua a Emenda Constitucional no 21 de 27 de Outu-
brê de 1.981,Resolúçio no  3.049 de 09 de Dezembro de 1.982,Decreto Legisla. 
tivo no 114 de 03 de Dezembro de 1.982 ,ato da Mesa no 49/84 da cgmara dos 

O 	DejiutadoS ODé1ibiraçio da Mesa da Asseíbióià Legislativa no 290/85 de 17 
de Janeiro de 1.985Circu1ar no 03/85  do 114AM. 

ARTIGO 20:-A reauneraçio,compreendendo a subsídio(Parte fixa 

e nrjAvel)corresponderS a 3%(Tres  por cento) do que a igual título for pai  

4, 	os Deputados Estaduais ou seja o valor de Cfl292J402,00(Duzentos e noventa  
e dois mil quatrocentos e dois cruzeiros)mensais,passar a parti* de lO de 

Lv março de 1.985 o subsídio do vereador para Cr$339.6109(Trezentos e trinta 
e nove mil seiscentos e quarenta e tres cruzeiros)mensais. 

* 	 ARTIGO 30:-A remuneração mencionada no artigo 20 desta Raso- 

luçio ser€ paga mensalmente* 

4 	 ARTIGO 10:-A parte variivel do subsídio que correspondera 

50%(cinquenta por cento)ou seja o valor Cr$146.201,(Cento e quarenta e 
seis mil duzentos e um cruzeiros)no ms de 1'evereiro de 1.985,passar a 

partir de 10 de março de 1.985  para Cr$169.821950(Cento e sessenta e nove 

ti 	mil oitocentos e vinte e um cruzeiros e cinquenta centavos)* será devida 
pelo comparecimento do vereador 1 sessies ordinárias e à participação nas 



s 

O Presidentes 	 
ó 

0 Secretir»r 	 

Continuaçio... 

PARÁGRAFO ÚNICO:-Ovalor de cada Sessio ordinirla será obtido 

dividindo-se o total da parte variável pelo nmero das que forem programa- 

f 	das durante o ah. 

ARTIGO 50:-As reuniões extraordinlrias serio remuneradas até 

oximo de t(Quatro) por ais 

PARÁGRAFO ÚNICOS-O valor de cada reuniio ordinária ttribuida o a cada vereador presente & reunlio será obtido aplicando-se oS percentuais 
estabelecidos no artigo 40  da Lei Complementar n0 25/75,observados  os li-
ites populacionais de cada aunicípio,sobre o valor da reunlio extraordi-
nária atribuida ao Deputado Estadual. 

& 	 ARTIGO 60:-Fica reajustada a verba de representaçio mensal ao 
• Presidente do Legislativo no valor de Cr$l0O.000(Cem mil cruzeiros) ou seja 
& 	aS 2/3(Dois terços) da verba do subsídio do vereador finda na Resolução 

no 002/85 desta Câmara Municipal em Cr$$0.0009(Oitenta mil cruzeiros). 

ARTIGO 70:-As despesas decorrentes da execuçio desta Resoluçi 

• corrno por conta de dotações pr6prias constantes do orçamento vigente. 

ARTIGO 80:-A presente Resoluçio entrará em vigor na data de 
sua publicaçio,retroagindo seus efeitos a partir de 10 de março de 1.985 

ARTIGO 90:Revogam-se as disposições em contrário. 
de 

Sala das sesses da Câmara Mubicipal,aos 20 d  Junho de 1.985 

& 
Presidente da Cimara 

-c 
Vice Presidente 

• • 
Parecer da Câmara 

& 	Aprovada em:at_jõ1j95 

Votaç6.ss 	-2- ?0- 

ecretário da Cimara 



& 

: 	 RESOLUÇO NO 005/85 

• Reajusta a Remuneração dos Vereadores da Câmara Municipal 

• de Santo Anttnio do Itamb 

• A cflmara Municipal de Santo Antonio do Itamb,Estado de 
• Minas Gerais,no uso de suas atribuições legais decreta e promulga $ 

: 	
seguinte Reso].uçioz 

• ARTIGO 1Q:-Fiea reajustada a partir de 10 de Julho de 1.985 

• a remuneração dos vereadores da C&mara Municipal de Santo Anttnio do 

• Itamb,observadas as disposições contidas na Lei Complementar no 25 de 02 

• de Julho de 1.985,modiflcada  pela Lei Complementar no 38 de 13 de novembro 
de 1.979 de acordo com o que preceitua a Emenda Constitucional n0 21 de 
27 de Outubro de 1.981,Resoluçio no 3049 de 09 de Dezembro de 1.982,Decre- 

L 	to Legislativo no llij. de 03 de Dezembro de 1.982,ato da Mesa no 42/84 da Cfimara dos Deputados e Deliberação da Mesa da Assembleia Legislativa no • 29$/85 de 03 de Julho de 1.985,circular no 05/85 do IMAM • 
ARTIGO 20:-A remuneraçio compreendendo subsídio(Parte fixa 

• e varivel)CompreenderS a li%(quatro  por cento)do que igual título for pa- 

• goos Deputados Estaduais ou seja o valor de Cr$ 339.643(Trezentos e trinta 

• e nove mil seiscentos e quarenta e tres cruzeiros)mensais passará a partir 

• de lo de Julho de 1.985 o subsídio de Vereador para CrVII12.0851(Quatrocen- 
• tos e quarenta a dois mil e oitenta e cinflo cruzeiros)mensais 

• - 	
ARTIGO 30:—A remuneração mencionada no artigo 20 desta Reso- 

lução será paga mensalmente. 

ARTIGO UQa-A parte variável do subsídio corresponderá a 50% 
(Cinquenta por cento)ou seja o valor de Cr$169.821,50(Cento  e sessenta e 
nove mil oitocentos e vinte e um cruzeiros e cinquenta centavos)no mio de 
junho de 1.9859passari  a partir de 10 de Julho para Cr$221.082,(Dtzentos 
•vvinte e um mil e oitenta e dois cruzeiros)e será devida pelo compareci-
mento do vereador A sessões ordinárias e a participação nas votações. 

PARÁGRAFO t5XICO:-0 valor de cada sessão ordinária será obti-
do dividindo-se o total da parte v'sriLvel pelo número das que forem progra 

: 	
das durante o mSs 

• 
ARTIGO 50:-As reuniões eztraordinrias serio remuneradas até  

o máximo de 04(Quatro)por mas. 

PARÁGRAFO lNICO:-0 valor de cada reunião ordinária atribuida 
a cada vereador presente A reunião será obtido aplicando-se os percentuaiE 
estabelecidos tio artigo Lia da Lei Complementar no 25/75 observados os limi 

4 tos populacionais de cada município sob o valor das reuniões extraordinr1 
s 



Geraldo Edson 'Baracho 
raara Municipal 

AgostinhÇ,GolWh(a da Silva 
Vereador Secretário 

Presidente d 

ARTIGO 60,-Fica reaDustada  a verba de Representação mensal do 

Presidente do Legislativo no valor de Cr$150.000,  (Cento e cinquenta mil 
cruzeiros)ou seja 2/3(Dois terços) do valor do subsídio do Vereador fixada 
na Resolução ng 04J85 desta C&nara Municipal em Cr$l0O.000(Cem mil cruzei-
ros) 

ARTIRO 70,-As despesas decorrentes da execução desta Resoluçic 

: 	
corpergo por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente 

ARTIGO 80,-A presente Resolução entrará em vigor na data de 

o sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 1.985 

ARTIGO 90:Revogam..se as disposições em contririo. 

1 
Sala dasxsessBes da Ctmara Municipal de Santo Anttnio do Itamb, 

30 de agosto de 1.985 

eLiq  

• Parecer da cimara Municipal 

Aprovada a Resolução em:  .3 O 1  5' / 

1 

• votações: 	/0-  7" ) 
S. o Presidente: 1' / 

O secretri.  • • •1 

1 
1 • • • 
1 

1 

1 • 

,'/A7 	e 
,%c'rps ;r 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITÀMBÉ 
• J: 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS • 

• 
• ASSUNTO : 

SERVIÇO 

• RESOLUÇXO NO 006/85 

: • Dispõe sobre o subsídio e Representação do Prefeito 

1 	 Municipal e Vice Prefeito 

A CRxnara Municipal de Santo Ant8nio do Itamb,Estado de 
Minas Gerais,usando de suas atribuições e tendo em vista a Lei Orça-

mentiria ng 111J82 de 15 de Outubro de 1.982 e Resolução n092/82 de 
25 de Setembro de 1.982 decreta e promulga a seguinte Resolução: 

ARTIGO 10:-A partir de 19 de novembro do corrente ano de 
1.985,ficam fixados em Cr$839.840, (Oitocentos e trinta e nove mil oito-

centos e quarenta cruzeiros)e Cr$1.259.760, (Hum milhão duzentos e cin-
quenta e nove mil setecentos e sessenta cruzeiros),respectivamente a 
verba de representação e os subsídios do Pr4eito Municipal de acordo 

com o percentual 80,115275%  do salário mínimo vigente. 

ARTIGO 20:-Ao Vice Prefeito Municipal será concedida a 

import&icia de Cr$559.892(Quinhentos  e cinquenta e nove mil oitocentos 

e noventa e dois cnzeiros)de acordo com a Resolução n092/82 de 25 de 

Setembro de 1.982,correspondente a 213(Dois terços)da verba de Repre-
sentação finda nesta Lei para p Prefeito Municipal. 

ARTIGO 30,-Revogadas as disposições em contririo,esta Re-

solução entrará em vigor a partir de 10 de novembro de 1.985 

4 	 Sala das Sessões da Câmara Municipal,aos 20 de novembro 

4 	 de 1.985 

• G&  a  
• /7't*iaraldo Edeon Baracho-Presidente 
• 

/1 	 - 	 

4 

e 
a 	Parecer da Câmara 
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1 
1 
1 
1 

R 	OLUÇO N L D00Z/86 
1 
1 	 Reajusta reaurerco  dos Vereores da 	iira Mu:rJcipal 

de Santo Artnio do Itajib& 
a, 
a, 
a, 	 A Camara Fíunicipal de Santo Antanio do ita:b,Estado de 

a, 	Minas Gerais,no uso de suas atribuiçr.s legais decreta e promulga a se-
guinte Resolução: 

ARTIGO 1Q-Fica reajustada a partir de lÇ de cutubro/85,1 

de novembro/85 e 1Q de Dezembro/25 a ternuneraço dos vereadores da Ctna-

ra Municipal de Santo Antônio do Ita.b,obserndas as disposições conti-

das na Lei Complementar M 25 de 02 de Julho de l.985,modificada  pela 
1 	Lei Complementar ne 38 de 13 de novembro de 1.979  de acordo com o que 

preceitua a Emenda Constitucional n 21 de 27 de Outubro de 1.921,Reso- 

Ih 	
luço NÇ 3.0119 de 09 de Dezembro de l.982,Decreto Legislativo n 1114 de 

a, 	03 de Dezembro de 1.9•82,Ato da Mesa nÇ68/85,da  Cmara dos Deputados e 

a, 	Deliberao da Mesa da Assembleia Legislativa n 297/85 de 03 de Julho de 

a, 	1.985,Declar3o n0 09/85 e Circular do L4AM 

a, 	 ARIGO 2:-A rsunereo compreendendo o subsídio(Parte Fixa 

e varivel) -orrespc)n(lerá a Cr5la.l89,  (uirihento e doze mil cento e oi-

tenta e nove cruzeiros)a partir de 1C de Outubro de 1.985,Cr552.055,( 4 n- 
a, 	

h2ntos e cinguenta e dois mil e cinquenta e cinco cruzeir(,$)a partir de 1 

de novembro de 1.985,Cr58l.055,Rcinh:r:tos e oitenta e um mil e cinduenta 

e cinco cruzeiros) a partir de lç de Dezembro de 1.985. 
Ik 

LO 	
ARFIGO 3:-A remunernço mencionada no artigo 2Ç desta Reso- 

lu;o ser 	aga mensa1mnte. 

ARTIGO L:As despesas decorrentes da execuo desta Resolução 

core= por conta de dotaç6es próprias consignadas no orçamento vigente 

1 
	 ARTIGO 5:-A presente Reso1uço ent rará em vigor na data de 

sua publica:5o retroagindo seus efeitos a partir de lQ de Outubro de 1.985. 

1 	 ARTIGO 6Ç --Revogam-se as dispnsiç6es e:: contrario. 

Sala das Sess6es da Cmsra Municipal de Santo Antnio do 

fla b 5 23 de Janeiro d- .9F 

,• pf p  
/ 	, 	 sidenie da "a 

1 

Parecer da Cmara Mun i Da 



O 
O 
O 

reiro de 1.986 

O. 
O 
O 
O 

ARTIGO 9Qs-Revogam-se as disposições em contrário. 

sala das Sessões da Chiara Municipal de Santo Antônio do Itamb6,20 de Feve- 

- a 	b 	-'- 
SecretÁrioWa 6â1na6 Munic

-'
ipal 

. 	/ 
RESOLUÇXO N9 002/86 

De :19/02/86 

REAJUSTA A REMUNERAÇO DOS VEREADORES flA CÂMARA MUNICIPAL 

0 	 DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMB 
O 
O 
O 

	

	 A Câmara Municipal de Santo Antnio do Itambá MG,no uso de suas 

atribuições legais decreta e promulga a seguinte Resolução: 

ARTIGO 19:-Fica reajustada a remuneração dos Vereadores da Chia 
O 

	

	ra Municipal de Santo Ant6nio do Itarnb6,a partir de 10  de Janeiro de 1.986, 
observadas as disposij6es contidas na Lei Complementar nQ 25 de 02 de Julho 

S 

	

	
de 1.9751modificada pela Lei Complementar no 38 de 13 de novembro de 1.9799  
e de acordo com o que preceitua a Emenda Constitucional no 21 de 27 de Outu 
bro de 1.981,Resoluço no 3.049 de 09 de Dezembro de 1.982,Decreo Legislat 

S 

	

	vo no 114 de 03 de Dezembro de 1.982,Ato da Mesa n0  79/85-A da Camara dos 
Deputados e Decisão da Mesa da Assembleia Legislativa de 19 de Dezembro de 
1.9859bem conto Declaração no 12/86 de 06 de Janeiro de 1.986. 

Se 	
ARTIGO 2QA remuneração compreendendo o subsídio(Parte Fixa e 

O variável) corresponderá a 3$(Tres por cento) do que a igual título for pago 
aos eputados 'staduais,ou seja o valor de Cr$581.055,(Quinhentos  e oitenta 

Ø 

	

	
e um mil e cinquenta e cinco cruzeiros)mensais pago em Dezembro de 1.985 9  
passara a partir de lQ de Janeiro de 1.986 para Cr$l.171i.922,(Huni milho ce 

O 	to e setenta e quatro mil novecentos e vinte e dosi cruzeiros) mensais. 

ARTIGO 39:-A remuneração mencionada no artigo 2Q desta itesoluflo 
O será paga mensalmente. 

ARTIGO 14Q:-A parte varihel do subsídio correspondera a 50%XCin 

S 	
quenta por cento) ,ou seja o valor de Cr$587.ü61,(Quinhentos e oitenta e set 
mil quatroceptos e sessenta e uru cruzeiros) e sere devida pelo compareciment 
do vereador as Sessões ordinrias e a participação nas votações. 

OARTIGO 59:-As reuniões extraordinárias serão remuneradas atéo 
rníinero máximo de 04(Quatro) por ruas. 

ARTIGO 69:-Ser4 atribuida a verba de Representação mensal ao 
Presidente do Legislativo no valor total de Cr$300.000(Trezentos mil cruzei 
ros) mensais. 

ARTIGO 7Q:-As despesas decorrentes da excuço desta Resolução 
O 	correrp a conta de dõtaçEes próprias consignadas no orçamento vigente. 

ARTIGO 8$:-A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
O 	publicaço,retroagindo seus efeitos a partir de 1° de Janeiro de 1.986. 

1 	Parecer da Chiara Municipal 
L 	 Annat,.iAn a,,.. 	9 
	

\T.faonac. i.- 	L 



Geraldo Edson Baracho 

erteçdr7arc 
 s::~~ C c- 	i'---t--t  

Agostinh&Monz5a da Silva 

Secretário 'ia Cmara Municipal 

Provada em: 

O Presidente: 

o Secretrio 

/f6 Votaçoes:  / - 	 - 

RESOLUÇXO NQ 003/86 

De 02-0)4-86 

Dispõe sobre o subsídio e Representação do Prefeito Municipal 
e Vice Prefeito 

A Câmara Municipal de Santo Antnio do Itamb,83tado de 

Minas Gerais,usando de suas atribuições e tendo em vista a Lei Orçamen-
tária no 111/82 de 15 de Outubro de 1.982 e Resoluço no 092/82 de 25 

de Setembro de 1.982,decreta e promulga a seguinte Resolução: 

ARTIGO 10:-A partir de lQ de março do corrente ano de 1.986 

ficam fixados em CzSl.125,0fl(Hwn mil cento e vinte e cinco cruzados) e 

Cz 11.688,00(Hum mil seiscentos e oitenta e oito cruzados) ,respectivamente 

a verba de representação e o subsídios do Prefeito Municipal de acordo cor, 
o percentual 344%(Trinta e quatro por cento)do salário mpinimo vigente. 

ARTIGO 29:-Ao Vice Prefeito Municipal será concedida a impoi 

tncia de Cr$750,00(3et'centos e cinquenta cruzados) ,de acorio com a Reso-

lução no 092/82 de 25 de Setembro de 1.9825correspondente a 2/3(Dois Terçc 
da Verba de Representação fixada nesta Lei para o Prefeitn Municipal 

ARTIGO 39:-Revogadas as disposições em contrrio,esta Reso-
lução entrará em vigor a partir de 1Q de março de 1.986. 

Sala das Sees6es de Cmara Municipal de Santo Antnio do 

Itarnb,aOs 02 de abril de 1.986 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
- - - 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 	N.° 	 dOLUC h! 00i3/r6 

* ASSUNTO 	 DE:17-26-EC 
* 

SERVIÇO 

Reajusta a remuneração -!os vereadores da Câmara Niunicipal 

de santo rrtnio do Ita-tibé  

• A Cmara :1unicipal de Santo Antnio do Itamb,MG,no uso 
• de suas atribuições legais decreta e promulga a seguinte Resoluçgo: 

• ARTIGO lQ:-Fics reajustado a remuneraço dos vereadores 

da Câmara Nuricipal 1e .3nto ntnIo do Itamb,a partir de Oh de Feve-

reiro e 1 de março de 1.98,nbservadas es disposições contidas na Lei 

• Complementar n° 25 de 02 de Julho de 1.985,rnoditicada pela Lei Coniple- 

• montar n0 38 de 13 de novembro de 1.979 e de acordo com o que precei-

tua a menda constitucional n0 21 de 7 de Outubro de 1.981,Reso1uo 

• Ç 3.0L9 do 09 de Dezembro de 1.982,Decreto Legislativo nQ liA de 03 
• de Dczernbro de 1.982,ato3 da Mesa da Câmara dos Deputados nes 79-A/85 

• e 84/86 e decisão da Mesa da Assembleia Legislativa Datada de 19 de 
• Dezerabro de 1.985 e 19 de março de 1.98513ecLra6es ns 14186 e 15/86 

ARTIGO 2:- rernuneraço compreendendo o subsídlo(Pcrte 

Fixa e varihe1)corresponder a 3%(Tres por cento) rio que igual ttítuio 

• for pago aos 14putados 2staduals,ou seja o valor de Crl.174.922, (dum 

ç milhão cento e setenta e quatro ctiznovecentos e vinte e dois cruzeiros: 

mensais pagao em Janeiro de 1.986,passar a partir de O/j de Fevereiro 

• de 1.986  para  Cz$1.273,81(Hum  mil duzentos e setenta e tres cruzados e 

• oitentà e um contavos)e a partir de 01 de março de 1.986 para Cz$ 

1..460,7)(Hum mil quatrocentos e sessenta cruzados e setenta centavos) 

mensais 

: 	
ARTIGO 3Q:-A remunernço mencionada no nrtígo 29 desta e- 

so1uço sera paga mensalmente. 	 - 

4 	 ARTIGO 49:-A parte varisvel do substifl correspondera a50 
4 	(Cinquenta por cento) e será devida pelo comparecimento do vereador s 
4 sessões ordinárias e a participaço nas votações. 
4 	 ARTIGO 59:-As reuniões extraordinr1as sero remuneradas 
4' 

 
até o máximo de 04(uatro) por ms 

ARTIGO 69:-Jer atribuida a verba de representação mensal 

L. 	 ao pressidente do Legislativo no valor total de Cz!500,00(Quinhentos 
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Munic ip 

Secre Chiara Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Continuação... 

AflI6 7Q:-As despesas decorrentes da executo desta #eso-
1uço correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento 

vigente 

MITIGO 8Q:-A prsente Resolução nntrarL-em vigor na data de 

sua pub1icaço retroagindo seus efeitos a partir de 0/1 de freverolro 

de 1.986. 

ARTIGO 90:-Rvogam-se as disposições em contdrlo. 

sala das àessões da Câmara Municipal de Santo Antnio do Itatnb,aos 

17 dias do ms de Junho de 1.986 

Presidente da Câmara Municipal 

í9kcc  
Vice Presidente da Chiara 

votaços/-  1 15 
Parecer da Cixara Municipal 
Aprovado as 	, ó 

O presiãenteg42.!L,4 

0 Secretário: e - 
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• 
• 
• USOLUÇIO 10 003/U 
• Das17.od-86 
0 
• Mi justa • rsaar.çlo dos vereadores da clnn )tuniaipal 

:
dosane 	dO 

• £ Ciaan Municipal de Santo Mt$sio do Itaabd,MG,no uso 
0 	dona atribniçks legais daonta e pnslg. • seguinte Rssoluqlos 

ARTIGO• 	nsjuflsdó4 reentlo oa nrn*ores 
ao cisar. Nunicipsi de Santo Anflais do Itea499 partir a. Oh 4 ?SflS 

• reli. e 10  de aarçod. 1.9U,obs.nadas as disposlçks sentida na Lei 
• Coeplantar aO 25 4.02 4. Julho da 1.$5,SISI.at pela Lii Cl... 
• sentar a@ 38 de 13 4e aon*ro da 1.979. de ww49 se que presei- 

tu. a a~ .aatitusieal ia t 4. 27 d& cliáre 4. l.901,R.a.luçl.t  
• a03.O49dsO9deDeseSredel.9€2,D.or.tolaflslativ.a'1144s03 
• 41 DesiSte di 1.9849te6 di Vasa da Cmii. das Deputados nas 794/85 
• • MiM • desde 4. Na. di £sàa.13.18 Legislativa Datada di 19 de 
• DaiS,. 4. 1.905 e 19 da arte 6. l.Ø5,DeeiunØss aia l#/M • 15/86 

: 	
ARTIGO 20*4 neençio eespreeeduade • aawfdio(Part. 

na. vaflSnl) nn.apcs4.d a 3%CTr6 por sento) do que igual tiltuio,  
for pego asa »ep.tad.s igotad~m soja. vale de ca$1.174.9fl,(Ra 
tlhIo stos setenta e quatro tá*zSneuatos e viM, e SOIS .nssiroi 
usaøie paga. se Janeiro 4. 1.9SÇpe96ada partir a. ais 4. tennin 

• 49 1.986 pare cs$1.275981(la til tintas atenta e tesa ornados e 
• eit& o - .etnos)s i partir de 01 de ae 4. 1.986 para C4 
4 1aO,70ma til quatrossetos. nesta snsadsse astieta .entava) 

meus. 
ARTIGO 3930& nasnçio analisada ao artigo zs data Me 

ad ;:r nsaents. 
• ARTIGO 4i *4 part. nrtivel 4. aSe$INiOernapes4.r a 50% 
• (Cinquenta por nato) • aed devida pelo esupeescimente de v.;sedsr ia 
• aseelis .raiatfln e a p.rti.ip.ç$e aaa vetaØn. 
• ARTIGO 50v-Ai mau.. .ztraordidflas certo remendas 
• .tio aia~ d.O4(Qnatro) per ah 

ARTIGO 0s.8.r atribuidi a verba de representa çto nasal 
só prSa$14S*tS do Legislativo ao vale total da Cs$500,O0(Qdabaatn 
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Prefeitura Municipal de Saoto lalhio do ltafflhë 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

RESOLUÇIO NQ 004/86 

De 24/09/86 

Dispõe sobre os subsídios do Prefeito e do Vice 
Prefeito,bem como das respectivas verbas de Re-
presentação 

A Mesa da Câmara Municipal de Santo Ant?tnio do 
Itaab4,no uso de suas atribuições legais,faz saber que a 
Câmara Municipal,es seqflo realizada no dia 25 de Setembro 
de 1.9869aprovou e ela promulga a seguinte Resoluçio,nos 
termos da Lei complementar til 161,de 08 de Julho de 1.986 

RESOLUÇÃO 

ARTIGO 1Q:-Os subsídio do Prefeito e Vice Prefeito, 
bem coso as respectivas verbas de Representaço,a vigorar a 
partir do dia 09 de Julho de 1.986(Lei Complementar n° 16), 
passas a ser: 

Prefeito Municipal 
.Subsídio 	 Cz$11.2821,67 
,Verba de Representação 	Cxl 7.521178 

Vice Prefeito Municipal 
.Subsídio 	 Cxl 
,Verba de Representação 	Cxl 2.820,66 

ARTIGO 20:-As despesas decorrentes dessa Resolução 
correrão 1 conta de dotaçtes próprias do orçamento vigente 
e eventuais creditnrisuplesentares necessários 

ARTIGO 30:-A presente Resolução entrara em vigor na 
data de sus publicaçio,retroagindo seus efeitos 1 data de 
09 de Julho de 1.986 

Sala das Sess3es da Câmara Munlcipal,aos 24 dias do 
ms de detem>ro de 1.9& 

JÃÁS SSAaà 
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Prefeitura Municipal de Santo Anidalu do Ilambé 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

REsowçIo No 005/86 
De 214/09/86 

REAJUSTA A REMUNERALÇRO DOS VEREADORES DA CIMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMB 

A camara Municipal de Santo Antnio do Itamb4-MG 9  
no uso de suas atribuições legais decreta e promulga a seguin 
te Kesolugios 

ARTIGO 10:-Reajustado a remuneração dos vereadores 
da casara Municipal de Santo Antnio do Itamb,a partir de 10 
de Julho de 1.986,observadas as disposições contidas na Lei 
Complementar n9 25 de 02 de Julho de 1.975 9modificada pela La 
Complementar n2  38 de 13 de Novembro de 1.979 e de acordo com 
o que preceitua a Emenda Constitucional n0  21 de 27 de Outubr 
de 1.981,Resoluçio n0 3.049 de 09 de Dezembro de 1.982,Decret 
Legislativo n0  114 de 03 de Dezembro de 1.982.atos da Mesa da 
c;mera dos Deputados n08 79 A/85 e 814/869Decisio da Mesa da 
Assembleia Legislativa datada de 19 de março de 1.986 e Deli-
beração da Mesa da Assembleia datadas de 17 de Abril de 1.986 
e 15 de Agosto de 1.986,Declaraçio n2 17/86  

ARTIGO 20:-A Remuneração compreendendo o subsídio 
(Parte Fixa e vari&vel)corresponder a 3%(Tres por cento)do 
que igual título for pago aos Deputados Estaduais,ou seja o 
valor de Cz$1.460,70(Rum  mil quatrocentos e sessenta cruzados 
e setenta centavos)mensais,pagos em 30 de Junho de 1.9969pas- 

o sara para Cz$1.692,40(Hum mil seiscentos e noventa e dois cru 
Lados e quarenta centavos)a partir de 10 de Julho de 1.986 

ARTIGO 30:-A reiuuneraçh mencionada no artigo 20 
desta Resolução será paga mensalmente 

ARTIGO 442:-i parte variivel do subsídio correspon-
dera a 50%(Cinquenta por conto)* será devida pelo compareci-
mantn da vsrasdnr ia sessSes ordinárias e a Particinaco nas 



residt da 	a Municipal 
• - 	- 

Secretirio 
	Municipal 

Parecer da Câmara Municipal 

Aprovada Sita 

O Presidente: 
o 

0 secretario 

Preleilura Municipal de Santo Aothio do ltaMbé 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

Continuação... 

ARTIGO 50:-As reuniões extraordinirias serão remunera-
das até o máximo de O4(Quatro)por ah 

ARTIGO 6Qt-será atribuida a verba de Representação men 
sal do Presidente do Legislativo no valor de Cz$8001,00(Oito-
centos cruzados) 

ARTIGO 79:-As despesas decorrentes da ezecuçio desta 
Resolução cornrio à conta de Dotaçes pr6prias consignadas-
no 

onsignadas
no orçamento vigente. 

ARTIGO 89:-A presente Resolução entrará em vigor na 
data de sua pulicaçio,retroagindo seus efeitos a partir de 
1° de Julho de 1.986 

ARTIGO 90:-Revogam-se as disposiç3e9 em contririo. 

Sala das asseSte da C%mara Municipal de Santo Antt,nio do 
Itaab& aos 24 dias do as de Setembro de 1.986 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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ASSUNTO: 
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co:t"s e noventa e (1nj5  cruza es e quarenta centavos) p:gns (l.s nrecabro 

i.986,pasar pari 01.970  iud lill nnveo?ntr\s e setenta e seis cruz 

dos e nove corta vrs) p'irrtir 0 e ci 	nove }:r de 1.93 0  valer de Cz 

1. 77, 09 (jUCL a;1 nrveeentrs 	setenta e seis crl,zsi  es e nove centavos) 
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ve cruzados e noventa e cinco centavos) a partir de 11  de i21a:1r 	19 

Mor de hz 2.099,95(dcls :11 trinta a nnve cruza los e noventa a cinc o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

'cuTe NU 001/E7 

D 23/03/87 
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.eflustq a e unerao dos vereaclorns ia Jnrc 
:.r)n;,. lo itnabe 

Cunre 	a] tic 	:tn ri; -  In Tt:h- 

V3O lo 3Ue.S &triLitrS ].:;: 	:erGt3 e pro:u.1a a 	gunte 	er1ucn; 

jd 110 1 - ea ;u9I.adn a renuneraçn dos versa Irres 1 3 

, 	-nI trnh4, par ir 	21 de novembro de 

L.1 	oai• :rtar ii: d5Tc 02 

c Ju1no de 1.975  5 uo5ifia1Ia J 1 	L± onple icutar ri 	10 ] 	OVO A— 

bró de 1.979 	de a ordo :o. o tio jr:.itua o ...enda "iiStitUC±L:'al li- 

-71, 21, 	27 de Outu.:ro de 1.9fl te 1uçn 	3.9 co O; do Joo_.::r da 19 

secreto Lisiativo n11; ds 11  7, )e 	..orn o i.9B2,3to: da eta do 

rã dos Jc-pútados no 7 
	

LL/L(, ja.;lara lo xa 18/3 de :7 dc iovc1sbrr 

e 1.9[6, jecirao ri 1y/7 	'4 ir õ nei ro de 1 .tb , aIro jo 
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•3e 5 de severeiro  dc 1.vYj. 

h»LiJ( ?: - no u,  era 	snrre.sor °r te e subaídi n(j'ari 

e vcriVOi2flcceSpnfl(er 	' 3 (rrs por cento)pn ue igual título for 

pa;o an Jeuutados 2, ! —1,iris11 M1 SOj? O V?1 nr do G: 1. 9d,)ifl(Hu1nil  seis-

coiots e noventa e dnis cruza na e quarenta centavos) pagos eu nrvc:bro de 

1.986,parsar pera z1.97,0(iva oiil novecentos e setenta e sais cruza- 

los e novo centavcs)a porrtir e i ' 	noveicro lie 1.9T5900 valor de Cz;` 

1.9797 0('unL :.i1 novecentos o setonta e seis cruz(os e nove centavos) 

pagos cri Dezoribro de 1.9P,nosar nora UzY2.039,9(iois Mil trinta e no-

ve cruzarios e noventa e cinco centavos) a portir de 1 de Jona:ir rir 19P7 
.-?lar de 	d.039,95(dois nu trinta e nove cruzados e noventa e cinco 

:titavos) ,pagos eoi janeiro de 1.9N7,p;ssro para 3z2.2Lj9,95 a partir do 
1 de Fevereiro de 1.9.7 0vodor 1e ç.Z .?.2Lj9,95(Jnis nU. 'uzo to 	que- 

rente e nov cruzados ex:o ente a cinco centavos) , oagro e: Feoe rr:iuo de 

1.9F7,oassar 	.;rrc 	z. 5.LL6,73(r:s 	 a vr1t: e seis (11. 	os e 

setenta e troa centavoa)a partir de 05 de fevereiro de 1987. 
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Parte vrivi «1c subsídio correspnner a 

srr 	 elo conarci-:-ntc 1n vereador s 

Hrti•il ;o nas vntças. 

S F U!310A3 PXtraor(lanarlF3S seran re-nunerada' at 

prr :flS 

'r or d' C7t1.2'fl,C0&Iun mil a luz(--ntoa 

Vptr Ç&?5: }t zt- 3;?- 

;C 9H- 1 1 flè, -Se. 35 
	

poSi3 	cnntrnrio. 

iala das Seases da Jaar 	;; .tioal dc 

23 de «narço ie 1. 

ntc' ny-:rr: 1 	Ir' Ita b, 

sidente na uamara 1uni'Hpei 

da a  
Sc?cretri o (la C 9̂-ura 1uncine1. 



. . 
o 

o 

: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 
• ASSUNtO: 

SERVIÇO: 	 R1SOLUÇRO N9 002/87 

• DE 23/03/87 
• 

DATA 

• Reajusta o Subsídio do Prefeito Municipal e do Vice 
• Prefeito,best conto das respectivas verbas de Represen-

tação 

L A Mesa da Câmara Municipal de Santo Ant2,nio do Itamb, 

Estado de Minas Gerais,no uso de suas atribuições legais,faz saber que 
a Câmara Municipal,em seção realizada no dia 25 de março de 1.987,apro-
vou e ela promulga a seguinte Resoluço,nos termos da Lei Complementar 
nç 16 de 08 de Julho de 1.986 em, combinação com a Declaração n9 05/87 

: 	
de 05/02/87eAssenibepg o L U 9, 1  O 

• ARTIGO l9;-Os subsídios do Prefeito e Vice Prefeito Munici-
pal,bern como as respectivas verbas de representaço,a vigorar a partir 
de 05 de revereíro de 1.987(Lel. Complementar n9 16)passam a ser: 

: 	
prefeito Municipal 

• •Subsídio 	 Cz$20.81j4,88 

• •Verba de Representação 	 Cz$13.896158 

4te 	 vice Prefeito Municipal 
.Subsfdio 	  Cd x.x.z.x.x.x4 
.Verba de Representação 	  Cz$5.211922 

* 	 ARTIGO 20:-As despesas decorrentes dessa Resoluço correrão 
• conta de Dotação pr6pria do Orçamento vigente e eventuais créditos 

suplementares necessrios 

: 

	

	 ARTIGO 30:-A presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicaçgo,retroagindo seus eteitoÍa data de 05 de Fevereiro de 

• 
1.987 	

- 	 * 

Sala das Sessoes da Cantara Municipal de Santo Antonio do 

• Itamb,23 de maço de 1.987 

• 7"iXe ,O'~- ffe#cpS,1S-t  
• Jose da Conceiçao 

E 	Presidente da Citara 

S 	 (VJ.-AIU fli-.n.nL)i/4. ,LC V,hflW. «Lrj'.n 

o 



RESOLUÇXO NO 003/87 

De :27-05-87 

REAJUSTA A REMUNERAÇIO DOS VEREADORES 

• A Câmara Municipal de Santo Antt,nio do Itarnb,Estado de 
• Minas Gerais,no uso de suas atribuições legais decreta e promulga a se- 

: 
ARTIGO 1°:-Fica reajustado,a partir de 14 e 23 de março 

• de 1.98798 remuneração dos vereadores da Câmara Municipal de Santo Ante 

• do ItambS,observadas as disposições contidas na Lei Complementar nO 169  
de 08.47-86 que altera a redação dos artigos 54 e 76 da Lei Complementar 

L 

	

	nO 39 de Dezembro de 1.9729modifiaads pelas Leis Complementares ns 14 de 
21-12-79 • 15 de 18-11-829e de acordo com a legislação que regula o paga- 
monto dos subsídios e auxilios mensais dos Srs Deputados Estaduais, 

• ARTIGO 2*.4 remuneração compreendendo o subsídio(Parts 
• Fixa e Varivel),corresponder a 3%(Tres por cento)do que a igual título 
• for pago aos Deputados Estaduais,ou seja,o valor de Cz$3.126973(Tres mil 

cento e vinte e seis cruzados e setenta e tres centavos),. partir de 14 

: 	
mil duzentos e setenta e sete cruzados e doze centavos)mensais,de acordo 
com a Declaração n006/879de 24 de março de 1.987.0  valor de Cz$3.277912 
(Tres mil duzentos e setenta e sete •rdaados e doze centavos)pagos em 14 

• de março de 1.987 Passará para Cz$3.412930(Tres mil quatrocentos e doze 
cruzados e trinta centavos)9 partir de 23 de março de 1.987,de  acordo com 

a Declaração n007/87  de 31 de março de 1.987. 

• ARTIGO 30:-4 remuneração mencionada no artigo 20 desta Re-

solução será paga mensalmente. • 
ARTIGO 40:-A parte vari*vèl do subsidio,que ~responderá 

• a 50%(Cinquenta  por cento),ou seja,o valor de Cz$l.638956(Htm mil seiscen- 

• tos e trinta e oito •nMdos e cinquenta e seis centavos)a partir de 14 

• de março de 1.987  e C41.706,15(Hum mil setecentos e seis cruzados e quin-

ze centavos)a partir de 23 de março de 1.987 respectivamente será devida 

• pelo comparecimento do vereador h sessões ordinárias e b participação nas • votações 
• ARTIGO 50: Será atribuida a verba de representação mensal 
• ao Presidente da Câmara Municipal no valor de Cz$2.000900(Dois mil cruza-

dos) 

ruza- 

dos) 

: 	
ARTIGO 60:-As despesas decorrentes da execução desta Reso- 

a 	luçio correrk à conta de dotações pr6prias constantes do Orçamento vigen- 

do março de 1.987,o  subsídio do vereador passar1 para Cz$3.277,12(Tres 



:
Continuaçãonso 

• ARTIGO 791-A  presente Resolução entrara em vigor na data de 

: 	
sua publioaflo,retroagindo seus efeitos a partir de lii de março de 1.987 

• ARTIGO 80:-Revogam-se as disposições em contrario • 
: 	

Sala das sess6es da Câmara Municipal de Santo Ant2nio do 

Itamb 9 28 de maio de 1.987 

: 
JosJ da Conceição 
Presidente da Câmara Municipal 

d 	4, Ima  
Mar»' Aparecida da Silva Parreira 

Secreta'rio da Câmara Municipal 

Aprovada •  em;____ 	2 	votaç8ess 	3  • 
• 

O Presidentes 	  

• O 3ecretSriosSEt  11111  n& dn Cjqjr, tiivtato • • 

& 

• • • 

• • Parecer da Câmara Municipal 
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PREFEITURÁ MUHI(IPÁL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 
CEP 89160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

clxtn MUNICIPAL DE SANTO SItIO DO XTAMB 

RESOWÇIO NO 04/87 de 25 de agosto da 1987 

Dispa san remwnçle dos Vereadores e di outras provid$noies 

A Mesa da ciman )'tnioipal de 8snto lutanio de Itasb faz saber 
que $ C&asrs ~elpall  nos temos das Leis Cespinantans Pede-
reis de nos 25/75 de 02 de julho de 1975 • 50/85 de 19 de d~ 
bro de 19859  e de acordo cose Declaraçio no 12/87 da Asseableis 
Legislativa do Estado do Minas Gerei., de 2D de julho de 19879 
aprova e ore presilga a seguinte Resoluçk. 
Arte  10 .Piea fitada a data base de 19 de janefroe 10 de julho 
de cada ano para o reajuste amestrei da ra~raçlo aos Teread2 
rei; 
Sri. 20 e * r.---.raçio dos Vereadores passa a ter os seguintes 
valores, e partir de 10 de julho de 1987, 

a) subsidio fixo 	  Cz$3.063978; 
b) subsidio variilvel 	 Cz$3.063979; 

Parigrafo micos -'O subsidio variitel, ao Inferior ao fIxos  core 
nspeaded ao caspa nclsento efetivo de vereador 19 rsunies ore 
dinirias e sus partiaipaçio nas votaç$es; 
Arte 30 e o valor de cada nunUo ordinária sed obtido dividindo-
se o total do subsidio varilvel pelo nikero de nunUes do mas; e 
as reuniks estra ordin rias, seda r+ainnsdas, a=sa superior a 
quatro ao 4s; 
arte 42 — O Presidente da Ciman receber ainda, aeatalssnte, a 
tesa de representaçi., eorrespcndente a 2/3 (dois terços) do sub-
sidio, ou seja, cz$4.085,04; 
sri. 5* e As despesas decorrentes da ezecuflo desta Hesoloço sere 
nei.1 conta de detagles pr4rias constantes de orçamento vigente; 
Art. 69 e A presente Reso]*çio entre a vigor as lata de sai pebli-
caçio, revogadas as disposiçies a contririo. 

Sala das 8494e9 da C&san )n4eipa1 de Santo Antinio do 
Itabi, a 25 de agosto0  da 1987* 

a  
f jg DA COICEIÇIO 

Presidente da c&aan Sni cipal 

,fflnnlj 4nAo/áJM. otx. PVo- 1iaait4o- 
narft Aparecida da Silva Peneira 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Ir 

Pintei de Ciman Municipal 

Aprovado n:2j/  ¶ /  ¶ 7- 	votaç;es:Js?3f- 

O Presidente: 	a2L&  

A Secrethuas  1fflfl4f, I4n40PÁAa- FÍIML4/tO- 
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5 * 
: 	 PREFEITURA MUNI(IPÁL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 

CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS o 
• CIMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMB - MINAS GERAIS 

• 
• N.° 	 RESOWÇXO NO 05/1987 

• ASSUNTO: 	 DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE STJBSIDIOS E VERBA DE REPRESENTA- 

SERVIÇO: 	
ÇXO DE PREFEITO E VICE-PREFEITO E FIXA DATA DE VIGÊNCIA. 

DATA : 	A chara Municipal, no uso de suas atribuiçes e na conformidade 

4, 	 da Lei Complementar Estadual n0  169  de 0 de inibe de 19869  e de 
• acordo coa Declaraçio nO 12187 da Assembleia Legislativa do Esta-

do de Minas Gerais, de 20 de julho de 19879  e baseada em parecer 
4 	 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, promulga a seguin 

te Resolução: - 	 - 

Art. 10 - Fica fixada a data de 10 de julho de cada ano para o 
reajuste de subsidias e verba de representaço do Prefeito e Vice-
Prefeito; 

: 	
itt. 29 - O subsidio e verba de representaço do Prefeito deste 
município passas, de acordo coa a data acima, 10 de julho de 19879  
a ter os seguintes valores: - 

• Cz$40.850948 e Cz$27.233,60 respectivamente, totalizando a impor-
tincia de Cz$68.084,08 (sessenta e oito mil e oitenta e quatro 

• cruzados e oito centavos); 

• Art. 30 - O subsidio e verba de representação do Vice-Prefeito ' 

4 	 passas a ser de Cz$10.212,62 e Cz$6.808140 respectivamente, obe- 
5, 	 detidot os critérios e limites ditados pela Lei Complementar n° 

16 de 9 de julho de 1986; 
* 	 Art. 40 - Para regularizar os pagamentos dos subsidios do Prefei-

to e Vice-Prefeito, nos termos da legislaçio citada e de acordo 
coa decisões do Tribunal de Contas do Estado, consubstanciadas ' 

* 	 nas S&mulas n0s 1, 2 e 3 de 1987,  deveria eles recolher 	aos 
cofres municipais os valores por ventura recebidos a maior, de 
de acordo coa o padgrafo 2* do art. 76 da Lei Complementar n0 

• 16; 
Art. 50 - Esta Resoluçio entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contdrio. 

Câmara Municipal de Santo António do Itamb, aos 25 dias 
do .5 de agosto de 1987. 

Áa  
V 	

osd DA CONCEIÇIO 
a 	 Presidente da Cisara Municipal 
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• CÃMARÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMB • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE 3ANTO ANTÓF'IC DO flflag 

R3SoWçXo NR 01/88 4. 22 de janeiro de 1968 
uispe sobre reauneraço dos Vereadores e M outras profldneies 

A Mesa da Cimars Municipal de Santo Antônio do Itazbi faz isbn' 
que a Cura Municipal, nos termos das Leis Complementares Pede.. 
densa de nos /75 de 021 de juflu, de 1975 e 50/85 de 19 de de - 
zeabre de 19651  e de acordo cem e Deslaraçe n2 18/88 da Alies - 
biela Legislativa do Sstedo de Minas Gania, de 22 4e janeiro de 
19889  aprovas e ora promulga a seguinte !tesolnflo. 
Art. 10 - A resunaraçio dos Vereadores passa a ter os seguintes 
valores, a partir de IQ de janeiro de 1968* 

e) subsidie fixo 	 CsS5.931941 
b) subsidio vaflve1 	 Cz$5.95142 

Parigrafo tioos fl subsidie veria'vel, fl0  inferior ao fixo, cor-
responderá ao comparecimento efetivo do vereador &s remia** or-
didrias e sua participação nas votaçes; 
Art. 29 - e valor de cada reuniao ordinaria seta obtido dividin-
do-se o total do subsidie varivel pelo mímero de nunies 40 uts; 
e as reunies eztraordinirias, *crie remuneradas, nunca superior 
a quatro ao 

Art. 3Q - O presidente da Cmera receber ainda, aensalraente, a 
representação, correspondente a 2/3 (dois terços) 	do 

di, ou seja, C47.908,54; 

Art. 49 - As despesa decorrentes da ezecuçio desta Resoluçio $ 
correro 1 conta de dotaçes prprias constantes do orçamento ' 
vigente; 
Art. 50 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua m-
blicaçlo, revogadas as disposições em contrírio. 

Saia das Sesses da Cinera Municipal de Santo Ant&nio 
do Itamb, em 22 4e janeiro de 988. 

Q/c &e 6k  
3054 da conoeiçh 

?resident .' Cima?. Municipal 

11/ 	- 	 
o Alzíj2to Gonçslvea Neto 

Seo 	rio da C&aan Municipal 



to Gonçalves Neto 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTÔNIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4, 
1 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTNI0 DO ITAMB 

4, N.° 
RESOLUÇXO N 	 88 01/88 de 22 de janeiro d. 19 

S Dispe sobre remuneração dos Vereadores e dá outras providencias 
ASSUNTO 

SERVIÇO A Mesa da C1&mara Municipal de Santo Ant&nio do Itaabí faz saber 
que a Cimara Municipal, nos termos das Leis Complementares Pede- 

• derais de ngs 25/75 de oa de julho de 1975 e 50/85 de 19 de de - 
sembro de 19851  e de acordo com a Declaração ng 18/88 da Assem - 

: 

	

	
biela Legislativa do Estado de Minas Gerais, de 22 de janeiro de 
19881, aprovou e ora promulga a seguinte Resolução. 
Art. 1Q - A relnuneraço dos Vereadores passa a ter os seguintes 
valores, a partir de 19 de janeiro de 1988 

a) subsidio fixo 	 Cz$5.9319141 

b) subsidio variável 	 cz$5.931,42 

Parágrafo único: O subsidio vari&vel, no inferior ao fixo, cor-

responderá ao comparecimento efetivo do vereador às reuniões or-
dinirias e sua participação nas votações; 
Art. 20 - O valor de cada reunião ordinria será obtido dividin-
do-se o total do subsidio variável pelo ntSmero de reuniões do mês; 
e as reuniões extraordinárias, serão reniuneradas, nunca superior 
a quatro ao 

Art. 30 - O presidente da Câmara receberá ainda, mensalmente, a 
verba de representação, correspondente a 2/3 (dois terços) 	do 
subsidio, ou seja, Cz$7.908,54; 
Art. 49 - As despesas decorrentes da execução desta Resoluçio 
correrio 1 conta de dotações pr6prias constantes do orçamento 
vigente; 
Art. 50 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicaço, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Ant,nio 
do Itamb, em 22 de janeiro de 1988, 

• ti 

 

• L&- (csdUc'  
-Tose da Conceição 

• Presidente da Cmara Municipal 

• 
o 

4, 
	 o tSrio da Cêmara Municipal 
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 — ESTADO DE MINAS GERAIS 



LI 	JOSÉ DACONCEIÇXO 
Presidente da Câmara Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• CIMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBt - MINAS GERAIS 

4 
RESOLUOXO N12 003/88 

4 	ASSUNtO: 	 D1SP3 SOBRE REAJUSTE DE SUBSIDIOS E VERBA DE REPRESENTA - 

SERVIÇO 	 C) DE PREFEITO E VECE-PREFEITO 

DATA 
4 

A Câmara Municipal, nn usO de suas atribuiçes e na c"iif"rmidade 

da Lei C0mplementar Estadual flO 16, de 9 de julhO de 19861 e de 
senrdo ct Declaraç?' nQ 22/88 dcAssembleia Legislativa d" Esta—
d0 de Minas Gerais, de iA de julh0 de 19881 e baseada em parecer 
dfl Tribunal de Cntas d4" Estad de Minas Gerais, atrav6s da Ins - 
truçf' N0rmativa n2 01/88, pr0mulga a seguinte Res1uç?': 

Art. 19 - O subsidies e verba de representaç?' d19 PrefeitO deste 

* 	 municipV' passam, a partir de 10 de julhn de 19881 a ter ns seguin 

• tes val"res crresp0ndentes: 

* 	 Subsidie 40 Prefeit0: 20% d0 val'r pag0 a0s deputad0s estaduais, 
* 	 de ac0rd" c0m a declaraçgr' ng 22/88. 

Verba de Representaçãr d" Prefeit'; 100% d0 val"r acima fixad0 

4 

	

	 a titule de subsidj0. 

Art. 29 - O Subsidit' e Verba de Representaç3" dn Vice-Prefeit0 

passam a ter ns seguintes val0resç a partir de 10/ju1h/1988: 

Subsidie dm Vice-Prefeit0: 1/24 d" subsidie dm Prefeit0 Municipal 

4 	 Verba de Representaç: 	100% ds seus subsiditd, de aenrdO cem 

a Instruç' W'rmativa n9 01/88 d" Tri-
bunal de COntas. 	 - 

Art. 39 - Esta ReCluçar' entra eia vig0r na data de sua publicaça0, 

rev0gadas as disp"siç'es em c0ntrriO. 

4 Câmara Municipal de 3antr AntP~nín dn Itamb, 19 de agns-
tn de 1988. 

4 
4 
4 
4 	 // 
4 	 - 

ANTÔNAUous'; GONÇALVES NETO 

4 	 e' 1 3ecretri° 



CÂMARA. MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITÂMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LI L 

DI3PLSOR-?, ±t AJUiTE DE 3tJ3SIDIO3 E VERBA 1V3 R*Rt3SENTA- 

Ç0 DE PREFSITO VIC-PRÍITO 

A cimara Muniotpal, rio uso 'ie uus atribuições e na conformidade 
da Lei Complema:ntsr Tstadual :ii? 179 de 11 de julho de 198, e de 
eccrdo com a Joiaraçgo nC 3F, 'RR da Assembleia Legislativa do ss- 

de Minas Gerais, de 31 de agosto da 19889 e baseada em pare-
cer do Tribunal de Contas do .tedo de Minas Gerais, atravs da 

Intruço Normi:iva ni) ai/ES, promulga a seguinte Resolução: 
Art. l - O subsidio e verba do represertaçSq ao Prefeito deste 

:utcipio passsnt, a partir de IC da Aç.-.~- to de 19889 a tsr os se-
guites valores correspondentes: 

t.tsidio do Prefeitos 20í do valor pago S aos Deputados Tstaduais, 
de acordo com a Declaraço n12 38/88. 

V6P3a de Representação: 100% io valor acima fixado a título de 
subs12110. - - 

Art. 2Q - o subsidio e Verba e iepresentao do Vice Prefeito, 
Pr-::-- a ter os segulntos vc1ccc, a pbfLir de l de agosto de 

Sutid10 do Vice-Prefeito: 1/14 do subsidio do Prefeito Municipal 

Ven1ta de Representeço: 	lori dos Oséus subsidios, de acordo 

cor a Inatruço rormativa no 01/86 do 

Tribunal dê Contas. 

Art. 3( - tsta .iasoiuço entrri em vigor na Intn de sua publica-

flo, revogadas na disposiçtes em contrhio. 

C5rnra 'lunicipa 1 de Santo Antn10 t10 ItarnU, 31 te agosto 	de 

Ire si 
os9 da Con2eiço 
ente dq Crnprq 

Parecer da Câmara Municipal 

àprovcdo em:  

JJ 
flH. 

artnic 

/ 

creta rio 

Votaflc; ,J'  / t/ I 

,lves Ncto 
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• 
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0 
O 

t 

pfl::39m a 

í3v L988: 

Sub 1 dia 

Verba de 

Art, 

ç o, 

ter os seguintes valores, ,& partir de 1Q de setorabi'o $ 

do Vica Prfe5to: 1/4 do subsidio do Prefeito Muiiiclpal 

aõpre3entaço: 1005 dos seus subsidios, de acordo com a 

Instruço Normativa nO 01/88 do Tribunal 

de Contas. 

Resolução entra em vigor na data de sua publica-

se dlsposiçtes em contr;rio. 

312  - Esta 

revogadas 

oh 'ara TIunicipc 1 de Santo ant:n10 do itanh, 26 de sctembro de 
19: 

úL £?(- 
Josí Ia Jonoeíção 

3ientc dc 	ra Muricipel 
II 	/ / 

Ant2ni: ístfot:1ves ?Teto 

CÂMARA MUNICIPÁL DE UNTO ÀHTONIO DO: ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RTJCrDÇ7rO N 2 06/89 

i.IsPts so:a:: RJU3TT DT 3U73$IDIOS 	1T33h DE RPfl3ENTAÇ0 

DE PRíF3IIo E 'TIC-PR2"ITO 

A Jmara Muniipa1, no uso da suas atribuiçes e na conl'ormida-

3c da Lei Coaipleusentar rstachinl ri0  179  de 11 de julho de 19E9  , 

e le ecorl.o cori e )ec1craçc n 4/PR (In- As!embleic Legicictiva 
dc Estado de Minas Gerais, d.e 21 de setembro de 1988 9  e basetda 

elE parecer do Tribunal de Contes o Sstado de Mines Gercis, atra-

v3 da Instruço Normativa r el/Er, pronu1ga a seguinte Resolu-
Ço: 

•.rt. 1Q — O subsidio e Verba de Representaçd do Prefeito deste 

n.!cipio paSãaÜi a partir do 1Q de setembro de 19889  a ter OS 

s uintes va1c?es correspondattest 

Susic110 do Prefeito: 20% Ao valor pago aos Deputados Estaduais, 

de acordo caL" a )eclaraflo nQ 214/88. 
7 rbe de oprcent3ço: 1OO do valor acima fixado q título de 

subsidio. 

29 - O subsidio e Verbq da Representação do Vice Prefeito, 

Parecer dq Cmara municipal 

Aprovado ems3I_/ J r 	votaço: Z- 
.17t\ 

30..  
'e 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39150 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ItRSOLUÇ.ÃO N9 073/88 de 02/09/19830 

Dispõe sobre dispensa de parecer prévio sobre as 
À contas do xeroio1 io de l.9ti3, gesto dos Prefei- 

tos Jo.Á Janurio Duarte período compreendido de 

01 e 31 de janeiro de 1.983 e 01 de fevereiro de 
1.933 a 31 de dezembro de 1.983, gestão do Prefei 
to Geraldo da Conceição Ribeiro. 

O Povo do Município de Canto AntGnio do Itambj, por seus legí-

timos representantes, deoretn e promulga a seguinte 2eso1uço: 

Tendo em vista que até a prsente data, o Tribunal de contas do 

ctEdo de :Tinas Gerais, não se manifestou sobre as contas destu flznicí-

4o, relativos ao período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1.983, 
Gestão dos n'efeitos José JanuSrio Duarte, príodo compreendido de 01 

a 31 de janeiro de 1983 e 01 de fevereiro a 31 de dezeibro de 1.983, 
gesto do Prefeito Geraldo da Conceição Ribeiro, e, segu.do  estabelece 

as Constituições do Brasil e do Estado, por maioria da C&:ara, a mesma 

:ode dispensar o parecer rdvio sobre as Contas do Município, resolve: 

Art. l - Fica dispensado o pareodr'prvio do Tribunal de Contas 

sobre as Contas de--te unicípio, relativa ao ExeraLio de 1.983. 
Art. 22 - Revogadas as disposiç6es er:L contrario, esta 1ieso1uço 

entrara em vior na data de sua publicação. 

Sala dns Sessões da C' na 'unici;al de Santo Ântdnio do Ita: .b, 

02 de setembro de 1.988. 

CÂMARA MUNICIPAL 
— 

 

DE — 
SANTO ANïÔNIO DO ITAMBÉ 
Apro: ci45!Àj 19 è 



CÂMARA MIJHICIPÁL DE SANTO ÁNTONIO DO ITÂMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLU'XO 19 OS/OS de 02/09/1988$ 

Dispõe sobre dispensa de, Parecer Prévio emitido 

pelo Tribunal de Conta do Estado sobre as con-

tas deste 2atnicípio, relativo aos exercícios de 

1.984, 1985, 1986 e 1987, gestão do Prefeito Ge 

raldo da Conceição Ribeiro. 

O Povo do Município de janto Antônio do Itamb, or seus legÍ 

timos resentantes, decreta e promulga-a seguinte ;e.solução. 

Considerando que ata' a presente data, o Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gercis, não se manifestou sobre as contas do :iunid 

pio, relativas aos Exercícios de 1.984, 19859 19861, 1987 gesto do Pre 

feito, Geraldo da Conceição Ribeiro; considerando que cabe ao :unicí-

pio por forço da Constitui&o Legislar-sobre a mat&ia acima, em con—

eonncic com o Tribunal de Contas do L.Stado de ±flDS Gerais, bem como 

também dispensar referido parecer por maioria absoluta da Ca-ara :.uni-

cipal; considerando que a 2unicipa1idade vem apre;:entcrido regulamente 

suas contas, resolve: - 

Art. 12 - Fica dispensado o parecer prévio do Tribunal de Con-

tas sobre as contas do runicípio relativo aos exercícios de 1984, 19859 

1.986 e 19879 gestão do Prefeito .uniipa1 Gealdo da Conceição Ribeiro. 

Art. 22 - Revo6adaIs as disposições em contr&io, esta izesoluçao 

entrur em vtor ás data de sua puuiicuçao. 

Cala d s Cessões da Cara Tíunici;al de .cnto Ântnio do Itera-

b, 02 de setembro de 1.988. 
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DE 
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CÂMARA MUNICIPAL 
—DE - --  SANTO Auiúi;io Do JTANBÉ 

Aprovado cS / w,t.19fl 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

: 	RESOLUÇXO N2 oq/88 de 00/09/1988  

• Aprova as contas do MunioLio relativas aos exer 

cícios de 1.98391984 919859 1986 e 1.987. 

• O Povo do runicípio de Santo Ant6nio do Itamb6, por seus le-

gítimos representantes, decreta e promulga a seguinte resoiuço: 

Munic
: 	

Art. 12 - Ficam integralmente aprovadas as contis do í—

pio relativas ao período compreendido de 12 a 31 de ja.ieiro de 1983, 

• gestão do Prefeito José Janu&io Duarte e de 01 de fevereiro de 1.983 

4.., 	a 31 de dezembro do mesmo ano, gesto do Prefeito Geraldo da Concei3o 

: 	
Ribeiro. 

Art. 22 - Ficam igualmente apronds as contas relativas aos 

• exercícios de 1.984 9  1985, 1986 e 1987 do Prefeito Geraldo da conceiça6 

• Ribeiro por haverem sido as mesmas apreetads de acordo com as instn 

: ções pertinentes é espécie. 

Art. 32 - Picam também aprovad&s as cont,s de convenios firmn 

• dos com 0rgos e Entidades divers:s por haverem sido aplicadas de tcor- 

• do com o estabelecido. 
• 	Art. 42 - Revofidas as disposições em contrrio, e"-tu Resolu- 

ção entrara em vi,or na data de sua publicaço, 

sala das ess6es da Cem ra Punicipal de Santo Ant3nio do Itan- 

bd, 02 de setembro de 1.988. 
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DATA 

• 
'Ir 

0 . 
O 

• CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITAMBÉ 
• CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

AL 
• RESOLUÇXO N 10/88 

DISPbE SOBRE REAJUSTE DE SUBSIDIOS E VERBA DE REPRESENTAÇIO 
DE PREFEITO E VICE-PREFEITO N. 

Á Câmara Municipal, no uso de suas atribuições e na conformidade 
• ASSUNTO: 	

da Lei Complementar Estadua1 nO 17, de 11 de julho de 19881  e de 
• SERVIÇO 	

acordo coa a Dec1araço flO 	da Assembleia Legislativa do Esta- 
do de Minas Gerais, de 	outubro de 19889  e baseada em parecer 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, através da Ins - 
truço Normativa no 01/88, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 10 - O subsidio e Verba de Representação do Prefeito deste 
Municipio passam, a partir de 	de outubro de 19881  a ter os se- 
guintes valores correspondentes: 
Subsidio do Prefeito: 20% do valor pago aos Deputados Estaduais , 

de acordo com a Declaração flO 

Verba de Representaçio: 100% do valor acima fixado a título de 
subsidio. 
Art. 2* - O subsidio e Verba de Representação do Vice-Prefeito , 
passam a ter os seguintes valores,.a partir de de outubro de 
1988: 
Subsidio do Vice Prefeito: Vlj do subsidio do Prefeito Municipal 
Verba de Representação: 100% dos seus subsidios, de acordo com a 
instrução normativa nO 01/88 do Tribunal de Contas. 
Art. 30 e Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica - 
çio, revogadas as disposições em contrario. 

Câmara Municipal de Santo Autmio do Itasb6, 	hovàbro de 1988. 

. 	 e 	- 
Jose de Conceição 

Presidente 4a C&mara Municipal 

O 

O 
• Aprovado em: 	/ 	Voteçio: 	/ 	( 

: 	
O Presidente: 	  O Secretirio 	 

O 

• Antonio Augusto Gonçalves Neto 
• Secretario 

Parecer da Caiara Municipal 

a 



: 	
CÂMARA MUNICIPAL DE UNTO ANTONIO DO ITAMBÉ 

CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• RESOLUÇXO Ng 10/88 
• 3LiPtS SOBRE REAJUSTE DE 3UB31D10$ E 'J3RBA DE REPRESENTAÇO 
• DE PREFEITO E VICE-PRSFSITO 

• ASSUNTO: 	
A Câmara Municipal, no uso de suas atribuiçSes e na conformidade 

0
da Lei Complementar Estadual n9 179  de 11 de julho de 1988, e de 

SERVIÇO 	 acordo coa a Declaração ng 	da Assembleia Legislativa do Esta- 
DATA 	 do de Minas Gerais, de 	outubro de 19881  e baseada em parecer 

• do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, atravs da Ins - 

• truço Normativa nQ 01/88, promulga • seguinte Resolução; 

* 	 Art. 1 - O subsidio e Verba de Representação do Prefeito deste 
* 	 Municipio passam, a partir de 	de outubro de 19889  a ter os se- 

guintes valores correspondentes: 
• 3ubsidjo do Prefeito. 20% do valor pago aos Dputados Estaduais , 

de acordo com a Declaração n112  

: 	
Verba de Representaçio, 100% do valor acima fixado a título de 
subsidio. 
Art. 20 - O subsidio e Verba de Representação do Vice-Prefeito , 

• 
passam a ter os seguintes valores, .a partir de de outubro de 

• 1988: 

• Subsidio do Vice Prefeito: 1/14 do subsidio do Prefeito Municipal 

• Verba de Representação: 100% dos seus subsidios, de acordo com a 

• instruflo normativa n° 01/88 do Tribunal de Contas. 

• Art. 30 - Esta Resoluço entra em vi;or na data de sua publica - 

• çio, revogadas as disposições em eontririo. 

• Ciciara Municipal de Santo Ant&nio do Itamb, :novabro de 1988. 

• 
Jos da Conceiçio 

Presidente-de Chiara Municipal 

• 
• Antonio Augusto Gonçalves Neto 
• - 	 Secretario 

• A 
Parecer da Caere Municipal 

• Aprovado em:   	Votação: 	 • 
O Presidente: 	  o Secretario 	  

e 

a 



0 	 4 • 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBÉ 
• t11M7 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• RCOLUÇO !Q 10/88 
. 	 'sIuPt} OBR' nAJUiTIS D6 StJB3IDIOS ! VERBA DE R"PRESZwnÇIO 
• DE PRI3F3IT0 S VICC-PMYEflO • N. 

• ASSUNTO: 	Á Citara Municipal, no uso de SUAS atribuiç6es e na conformidade 

SERVIÇO 	
da Tal Complementar 3stsdual nG 179  6• 11 de julho de 1988, e de 

• acordo coa a Dec]sraço no 	da ;.ssnbleia Legislativa do Lata- 
DATA : 	do de Minas Gerais, ae 	outubro de 1988, e baseada e parecer 

• do Tribunal de Contas do Estado 4, Minas Gerais, atrsvis da lua - 

• truçh Normativa no 01/88, promulgs a seguinte Resoluflos 
• Art. XP - O subsidio e Verba de Ltepresentaço  do Prefeito deste 
• Municipio passam, e partir de 	de outubro de 1988, a ter os se- 

guintes valores correspondent.ss 
3ubsidio do Prefeitos 20 do valor pago aos !ieputados 3staduais 

de acordo es a Declaregio ziP 

Verba de Representaços 100% do valor acima fitado e tftulo de 
subsidio. 
Art. 20 - O subsidio e Verba de Representeqo do Vice-Prefeito , 

• passam e ter os seguintes valores,.* partir de de outubro de 

• 1988: 

• Subsidio do Vice Prefeitos 1/4 do subsidio do Prefeito Municipal 

• verba de ít.pr.sentsflos  100% dos seus subsidios, de acordo com a 

• instrução normativa ng 01/88 do Tribunal de Contas. 
• Art. 39  - Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua publica - 
• flo, revogadas as diaposiçEes eis contririo. 

• Cimara Municipal de Santo Antado do 41.8u4 m, 	novembro 4. 1988. 

Jos4 de Conoeiço 

• Presidente- da Câmara Municipal 

• 
• Antonio Augusto Gonçalves Noto 
• 3e0rvterio • 
• Parecer da Chapa Municipal 

• Aprovado emi   	Votaçhs 	 

: 	 Presidentes   O Secretirio 	  

• • 
a 
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SUMÁRIO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/1989 

REAJUSTA A REMUNERAÇÃO MENSAL DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ RELATIVA AO PERÍODO DE JANEIRO A JUNHO DE 1989. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°002/1989 

AUTORIZA O PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE ATÉ 4.500,00 (QUATRO MIL E 

QUINHENTOS CRUZADOS NOVOS) EFETUADOS COM A POSSE DO PREFEITO E VICE - 

PREFEITO E VEREADORES EM 01.01.89. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°003/1989 

REAJUSTA A REMUNERAÇÃO MENSAL DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ RELATIVA AO PERÍODO DE JULHO A SETEMBRO DE 1989. 

PROJETO DE RESOWÇÃO N°004/1989 

FAZ RECOMPOSIÇÃO DE GANHOS DO SR PREFEITO MUNICIPAL E VICE - PREFEITO COM 

BASE NOS ÍNDICE OFICIAL FIXADO PELO GOVERNO FEDERAL ATRAVÉS DO IPC, A 

PARTIR DE JUNHO DE 1989 À DEZEMBRO DE 1989. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°004/1989 

REAJUSTA A REMUNERAÇÃO MENSAL DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ RELATIVA AO PERÍODO DE OUITUBRO A DEZEMBRO DE 1989. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°006/1989 

ESTABELECE A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES MUNICIPAL DO MUNICÍPIO A PARTIR 

DE JANEIRO DE 1990 E CONTÉM OUTRAS DISPOSIÇÕES. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°007/1989 

ESTABELECE A REMUNERAÇÃO DO PREFEITO E VICE - PREFEITO DO MUNICÍPIO A 

PARTIR DE 1° DE JANEIRO DE 1990 COM BASE NO QUE DISPÕE A LEI COMPLEMENTAR 

N°03, CONSTITUIÇÃO DO BRASIL E DO ESTADO, E CONTÉM OUTRAS DISPOSIÇÕES. 

* 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
• 

CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 	 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMB 
4 	 REseLuçio NO 04188 DE it DE AGÕSTO DE 1988 

ii 	N.° 	: Dispbe s'bre remuneraçgn  d's Vereadres e dá flutras pr"vid&icias 
ASSUNTO: A Mesa da cantara Municipal de SantC Ant&nit dn Itambé faz saber que 
SERViÇO: 	a cantara Municipal, ns teres das Leis Ctn1p1ementares Federais de 
DATA 	ngs 25/75 de 02 de julh de 1975 e 50/85 de 19 de dezembrr de 19851  

instruçgn rrznativa nQ 02/88 dr Tribunal de Cantas d' Estado 	de 
Minas Gerais, e de ac ,̂rdr cfln a Declaraç? nO 37/88 da Assembleia 

• Legislativa dr £stad" de Minas Gerais, de 14 de julhe de 1988,  apre- 
4 	vna e nra prinu1ga  a seguinte Res1uç. 
4 	 Art. 10 - A remuneraça ds Vereadres passa a ter "s seguintes va-

leres, a partir de 10 de julhO de 1988: 
a) subsidie fixn 	 C412.9112 75 
b) subsidie  varihel 	 Cz$12.911,76  

Parigrat° mnic': O subsidir  variável, nãn inferiCr ar fiz, enrres-
pf'nderá C cflnpareciment efetiv" d' vereador h reuniNes 'rdin - 
rias e sua participaçgn  nas vfltaçMes; 

Art. 20 - O valor de cada reuniãO rrdinária será Cbtida dividindo-
se n t"tal de subsidie varihel pel' ni5mer' de reuniMes  dn mas; e 

• as reuniTMes eztrcrdinhlas, ser' remuneradas, nunca superltr a 

• quatr ar mas; 
Art. 30 - O presidente da cantara recebera, ainda, mensalmente, 	a 

4 	 verba de representaç3ti, c"rresp'ndente a 2/3 (dis terços) &1  sub- 

"1 	
sidi", na seja Cz$17.215,66; 
Art. 4* - As despesas dec'rrentes da execuçgn desta Res"1uç' cr-

c''nta de d'taçes prprias censtantes  V fIrçament(1 vigente; 
Art. 50 - A presente Res 1̀1uçãr,  entra em vig'r na date de sua publi-
caçar', revogadas as disp'siçes em c'ntrri'\ 
Sala das 	da Câmara Municipal de Santo Antni" dr Itamb , 
em 19 de ag'stC de 19880 

a irsá da fYnceiça 
W 	 Presidente da ca;:ra 	icipal 

/ 

Ant¼nP0ugu.j ança1ves Net 
SecXW  sri' da cantara Municipal 

Parecer da cantara Municipal: 
Aprvad em: j,'/ g2J-  / r,q 	rtafes: /€  /_e / go_ 

AL AI 
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Resoluçio NQ 001/89 

Reajusta a reauneraço mensal dos Vereadores do Município' 
de Santo 'ntonio do Itambã relativas ao perfodo de Janeiro 
a Junho de 1989. 

1 

A seioda Câmara Municipal de santo Antonio do Itambt - Mg 
faz saber que a Chara Xunicipal nos termos dos seus complementares' 
Federais 4. NO 25/75 de 02 de Julho d 1975 e 50/85 de 15 de Dezem-
bro de 1985, decretas 

Artigo 10:  Fica reajustada a remuneraç o mensal doa Veres-
dores Municipais relativas ao período  odo de Janeiro a Junho de 1989 cu-
jos valores mensais fidos em 11Cz$ 300900 (Trezentos Cruzados Novos) 
inclusive iS incluído a parte variSvel conforme discriminação abaixa 

AI Parte 'ixa 	 NCzS 150900 
B) Parte Variável 	 11Cz$ 150 900 
TOTJL 	 NCz*300,00 

Padgrafo ftnico, O subsidio varitvel, no inferior a fixo, 
cornsponderS ao comparecimento efetivo do Vereador &s reuniões ordj 
finas e sua participaço nas votaçea. 

Artigo Z°s O valor de cada reunito ordinária sonS obtida 
dividindo-se o total do subsidio variA'el rolo nimeno das reuniões 
do Se e as reunies extraordinhias, sergo remuneradas, nunca supe- 
rior a quatro ao 

Artigo 
de representaçEo 
reabres ou seja 

Artigo 
luçEo correnio i 
to vigente. 

.Artigo 
sua publicação, 

mie. n 

301 Ao Presidente da cin*ra será concedido a titulo 

1/Li (UM QUARTO) ao valor mensal fixado para os te-
NCzt 75,00  (Setenta e Cinco Cruzados Novos), 
40$ As despesas decorrentes da execuço desta Raso-
contar da dotações propnias consignadas do orçamen-

50 .4 presente Resolução entra em vigor na data de 
revogadas as disposiç6es em contninio. 

Sala das sessEes da Chato 
Itambi, 10 de Janeiro de 1989. 

Vunicipal de Santo Antonio do 

j/Si MorCo r°'-'  
Valdete Jertnimo Gonçalves 
Presidente da Chora 

li/a na. 6 &flW7)S /%7r1&Jt) 



• 
• 
• 
• 
• RES0LUÇXC NO 0c219 
• AUTORIZA O PAGAMENTO DA IMPORTINCIA DE AT 
• NCs$ Lj.5000C (QUATRO MIL E QUINHENTOS CRUZADOS Novos) 
• EFETUADOS COM A POSSE DO PREFEITO F VICE PREFEITO 	E 
• VEREADORES EM 01e01..89. • 

• O Povo do Municf pio de Santo Antonio do Ita,nb4 - NO no $ 

: 	
uso de sus atribuições legais decreta e promulga * seguinte Resol3& 
çaos 

ARTIGO 1°t Fica o Si'. Prefeito Municipal autorizado a coa 
provar as despesas ad o montante de NCZ$ 4.500,00  (Quatro Mil e 
quinhebtoa Cruzados Novos) efetuados com a Posse do Prefeito, Vice' 

• W 	Prefeito e Vereadores eleitos em 15 de Novembro de 1.988 e espessa-
doa nos respotivos cargos es 01 de Janeiro de 1.989. 

• ARTIGO LOs Os comprovantes de despesas dsv.rlo além das 

• Notas de Empenho serem acompanhadas das Notas Fiscais e recebidos 

• até o montante acima autorizado. 
• ARTIGO 3Qs  Revogadas as disposições em contrário, esta Ri 
• soluçio entrad em vigor na data de sua publicaço. 
• 
• Sala das jeasões da Cimara Vunicipai de Santo antonio do 
• Itambi, aos 10 de Fevereiro de 1.989. • 

.— • • • 
• • • 
• • • • 

j 

I/eJS 

O 
O 

O 

c 

• 
Valdata Jeronimo Gon;aives 

Presidente Is CRr 

&44Z'3  &za ,htl4à 

Aprovado em
Aprovado 

Varia da ConcsiçEo' Cordeiro 
secrstbia da Ciaara 

	

em 	Discussão 	e 	votação Discussão 	e 	votação 	
Votos à funr  



• 
• 
• 
• 
• RESOLUflO NO 002/89 
• AUTORIZA O PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE ATÉ 
• NCz$ 11.500900  (QUATRO MIL E QUINHENTOS CRUZADOS Novos) 
• EFETUADOS COM A POSSE DO PREFEITO E VICE PREFEITO / E 

VEREADORES EM 01-01-89. • 
• 
• O Povo do Município de Santo Antonio do Itamb - MG no ' 

uso de suas atribuições legais decreta e promulga a seguinte 

S 	
çao: 	 / 

ARTIGO 1Qi Fica o Si'. Prefeito Municipal autorizado a cõ$ 
provar as despesas at4 o montante de NCz$ 4.500900 (Quatro Mil e ' 
Quinhebtos Cruzados Novos) efetuados com a Posse do Prefeito, Vic 4  

• Prefeito e Vereadores eleitos em 15 de Novembro de 1.988 e empesta-
dos nos respetivos cargos em 01 de Janeiro de 1.989. 

• ARTIGO 20# Os comprovantes de despesas deverão al&n das 

• Notas de Empenho serem acompanhadas das Notas Fiscais e recebidos 

• atí o montante acima autorizado. 
• ARTIGO 30'  Revogadas as disposições em contrário, esta R! 
• solução entrara em vigor na data de sua publicaçio. • 
• Sala das Sessões da Cjmara Municipal de Santo 4ntonio do 
• Itsmb,aos 10 de Fevereiro de 1.989. • 

se 
• 
• 
• Valdete JeroAiao Gonçalves 
• Presidente da C&ra 
• 
• 
• 
• 

4 
2 

rÃ Pmq6fmdao 
Maria da Conceiço Cordeiro 

3.crathia da cRmara 
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RESOLUÇ1O NIR 0034BÀs 03/084989 

Aprovado em.  jt  Discussão e votação 
Votos à favor -4  —Votos Votos contra 

Em 	0 	19  (f  

1,14 	
Ã 

V caSo, Pr.ajS.nt. 

 

Reajusta a remuneração mensal dos vereadores do 
Municipio de Lento Ant&nio do Itamb&, relativo 
ao período de julho/89 a Setembro/89. 

A Mesa da Câmara MnnI  cipal de Santo Antonio do Itaab4 faz 
saber que a Câmara Municipal no uso de suas atribuiçies legais decretas 

itt. l — Pica reajustada a reniuneraçZo mensal dos vereadores 
Municipais retivo ao perLodo de julho/89 asótembro/89 conforme discri-
ai naçio abaixo $ 

A — Parte Fixa 	 1CZ$ 300900 
b — Parte Variável 	 1CZ$ 300.00  

TOTAL MENSAL 	 1CZ$ 600900 
nannnanan 

Ç Único e  O Subsídio variável, no interior ao fixo, corres-
ponderá ao comparecimento efetivo do vereador &s reunies ordinArias e 
sua participaçio nas votaç5es. 

itt • 22 — O valor de cada reunião ordintria será obtido di-
vidindo-se o total do subsídio variÁvel pelo ntlmero das reunies do as 
e as reuniBes extraordinárias serão relmrneradas, nunca superior a quatro 
por aos. 

Arto 3 — Ao Presidente da CLiara será concedido a títuir  de 
Bepresentaçio 100% (cem por cento) do valor sessal fido para os veres- 

/ 1 

dores ou seja sais 1CZ$ 600900 (seiscentos cruzados novos). 
Art, 42 — As despesas decorrentes com a ezecuçio desta Reso-

luçU correrto à conta de dotaçes pz4prias consignadas no orçamento vi-
gente. 

Art. 52 e A presente resoluçto entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposiçes em oontrSrio. 

Sala das 8esaes da Sara Municipal de Santo Ant6nio do Itaa 
b, 03 de agosto de 1.989. 
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• RI2OLUÇ&o n2  0021/89 de 03/08/1989. 

Faz recomposição de ganhos do Sr. Prefeito Municipal 

• e Vice—Prefeito com base z15 tndto.s oficiais fixados 

• pelo Governo Federal atravts do IPC, & partir d4e 

• junho de 1.989 & Dezembro de 1.989. 

O Povo do Municfpio de Santo Anttnio do Itamb& por seus legítimos 

• representqntes decreta e promulga a seguinte LESOLUÇIOs 

• Art. la - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a modificar 

& partir de 12  de junho  de 1.989 & Dezembro de 1.989 com base no IPO fix 
do pelo Governo Federal, os valores relativos a Subsidio e Representação 

• do Prefeito Municipal bem como do Vice—Prefeito, autorizados pela ReBola 
• ç&o n° 12/88 de 28.12.1988. 
• .. 

 

Arte 22 - Revogadas as disposiçtes em contrário esta Resoluç&o 

: entrará em vigor na data de sua publicaçio. 

• Art. 32 - As despesas decorrentes com a execuçio da presente • resolução so*rerao & conta de dotaçtes prsSprias j& inseridas no orçamento 

vigente. 
Sala das Sesses da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itantbi6, 

• 03 de agosto de 1.989. 

n-)  
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• (li  
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4 Aprovaoo e 	- 	:rãO e votaçao 

• Votos à jvQ 	5........ votos contra 

4 Em•  

	

flUA 	



Aprovado em ...159- 

à k'n;  2  
rscusão e votaç 
volos contíJ____ Votos 

- 

• CÃMARA MUNiCIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITA1; 	 erndur Pre&d.ntt 

• 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• RESOLUÇÃO N2 004'/89 de 

• 

• A Mesa da 0mra Municipal de Santo Antonio do Itamb& faz' 

• saber que a Câmara Municipal no uso de suas atribuições legais decreta: 

Art. 	- Pica reajustada a remuneração mensal dos vereado 

• res Municipais relativo ao período de outubro/89 a dezembro/89 conforme 

discriminação abaixo: 

A - Parte Fixa 	 NCzS 	600,00 

: 	 - Parte Variável 	 NOZ$ 	600100  

• TOTAL MENSAL 	 NCZS 1.20000  

• § único - O Subsídio variável, não inferior ao fixo, cor 

• responderá ao comparecimento efetivo do vereador às reuniões ordinárias e 

sua participação nas votao6es. 

Art. 22 — O valor de cada reunião ordinária será obtida di 

• vidindo-se o total do subsídio variável pelo nmero das reuniões do me e 

• as reuniões extraordinárias serão remuneradas, nunca superior a quatro 

por mas. 
a 	 1 Art. 3* - Ao Presidente da Câmara será concedido a titulo' 

d. Representação 100% (Cem por cento) do valor mensal fixado para os vere 

adores ou seja mais NCZ$ 1.200,00 (Mil e duzentos cruzados novos). 

Reajusta a remuneração mensal dos vereadores do Muni 

cípio de Santo Antonio do itaznb6, relativo ao perío- 

do de outubro/89 a dezembro/89. 

Art. 42 - As despesas decorrentes com a execução desta Re-

solução correrão à conta de dotações pr6prias consignadas no orçamento vi 

gente. 

Art. 5 - A presente resolução entra cc vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições eu. cGntrmnc. 

Sala das Eess3cc da 

azb, 09 aL novbru a 	U.  

Cflrra.ra ICunicipal de Santo Antonio 	do 

Zoc  
a4cc  ánZSaEt2~ 



	
 em 	Discusso e votaçb 

	

Votos à levar 	9... ..... Votos contra___ 
/1 9..2ï.. 

Aprovam 

• - 	 •. 
- 

• CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBt 	
V vereador Prnid.ate 

• 
• RESOLUÇXO N2  00-'í/89 de 

• A Mesa da ogmara Municipal de Santo Antonio do Itainb faz' 

• saber que a Câmara Municipal no uso de suas atribuições legais decreta; 

Art. l - Fica reajustada a remuneração mensal dos vereado 

• res Municipais relativo ao período de outubro/89 a dezembro/89 conforme 

4 	discriminação alL3ixo: 
Parte fixa 	 NOz$ 	600,00 

B - Parte Variável 	 NOZ$ 	600,00 

• TOTAL MENSAL 	 NCZ$ 1.200,p0  

• § lnico - O Subsídio variável, não inferior ao fixo, cor - 

• responderá ao comparecimento efetivo do vereador &s reuni6es ordinárias e 

• sua participação nas votações. 

Art. 22 - O valor de cada reunião ordinária será obtida di 

• vidindo-se o total do subsídio variável pelo nimero das reuniões do mês e 

• as reuniões extraordinárias serão remuneradas, nunca superior a quatro 

Ç, por mós. 

itt. 32 - Ao Presidente da Câmara será concedido a titulo' 

• de Representação 100% (Cem por cento) do valor mensal fixado para os vere 

• adores ou seja mais NCZ$ 1.200,00 (Mil e duzentos cruzados novos). 

• Art. 4 

. 	

- As despesas decorrentes com a execução desta Re- 

solução correrão conta de dotaç6es próprias consignadas no orçamento vi 

• gente 

Art. 52 - L presente resolução entra em vigor na data de 

sua publicação revogadas as dSDOS 4-Ç6OS em contrário. 

bala aai ..csscec. aa. Cam=a L4uniclpal de anto Antonio 	ao 

it h 	09 aí, rcvebn. cic A.

0A'  
tr 	

\1 

é 

ESTADO DE IUNAS UEI-tAJS 

Reajusta a remuneração mensal dos vereadores do Muni 

círio de Santo Antonio do Itamb, relativo ao perío- 

do de outubro/89 a dezembro/89. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS WPMS 

REC:uÇto hP 005/89 de 12/12/1989. 

Estabelece a :eeraco dos Vereadores Munici-

tais do r:onicLjo ? tartir de Jaaieiro de 1.990' 

e contem outra: dis:osic3es. 

L CMAP.A MCTIOIflL DL SICTC !JTc:;I0 PC ITL3, no uso de 
suas atribaiçtes legais decreta otronfiga a scinte Resoluçaq: 

Art. 1 - Fican majorados os subsídios dos Vereadores tni 
cipaic deste .:unicírio àrartir de l9de Janeiro de 1.990 até 30 de JIu±o 
do mesmo ano, tendo ror base o !PC de período tomando-se como base de cal- 

o valor de 2.000900 (Dois mil cruzados novos). 
nico - O valor mensal ? ser :oercebidc relas vereadores' 

corricidos nensalne::te, inclusive Janeiro/90. 
Art. 22 - ! rarti de 1? de julho roden. ser adotado o 

mo cri trio 	C,ue se refere o Art. 	de ccrdo co:: a yoltica de remtuaera 

nenhuma alterao, eu seja fica concedido 100: (cem ror cento sobre o va-
ler neroebido relos  Vereadores. 

:rt. 42 - Revogadas as dis;osiç6es em contrrio esta Teso-
uçao ertrat. em vigor na data de 1ç de janeiro de 1.990, correndo as des-
pesas que se refere os Artigos ror aotaç6es rr6rr±as de orçar ente vagon-
'de. 

S,-,"a das Sess6os da Câmara 15niciral de Santo Antonio de T 
tarnb, 12 de dezembro de 1.989. 

O/a  

cwc2 dA pte cn,L 
/ 

44 	/))a4.i 	j 	7f,  n  

çã adotada relo Governo Federal. 
Art. 3 - Oca re±:r::cia ?. e:resenta;o co---cedida ao 

- ofre Presidente da 	 a Ornar e:: reso1uces anteriorest o seu ercentual nüo e 

e 
e 
e 
• Fundamento 17: Lei Ooa 	 rcu: cb :tado e 

do  

e 
e 
e 
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QH 
CAMA1tA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO Do 1TAMBË 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESCLUÇI(O i$ 007/89 de 12/12/1969 

Estabelece a enunoraçao 

to do ihmicíio 

com base no cue dispõe a 

Ocnatitu±çT.o do DJ\3IL e 

tras aisposiç6os. 

do I'reEeito o V±ce-fl'ofei 

de 19  do Janeiro de 1.990-

1,ei Comt1enentc IjQ 39 

do Estado, e, oon&a ou - 

A OtAi'Jt L:JI:ICnAL DE 11i210 :JTCIc .0 I22=2 , 1W uso de $ 
suas atribuiç6es legais, decreta e ironulca a seguinte resoluç!o: 

Art. 1 - ?ic3n nojorados os subsídios do itofoito edo Vi., 
ce-irefoito deste Mimicí::io  à tartir de 12  de Janeiro do 1.990  at4 30 de 
Jtrnho do mesmo ano, tendo p.or base o valor de 20.000,00 (Vinte au cruza - 
dos novos). 

.rt. 2 2  - A re:2Jnonçao do Prefeito o Vice-Prefeito dever-' 
ser corrigida ncnsalnentc Co acordo com o IPC apurado no reríodo acima dos 
crito, incluindo Janeiro/90. 

Art. 3 - À partir de lç do julho poderá ser adotado o nos 
no crit6r±o a uc co refere os artigos anteriores do acordo com a política 
salarial baixada pelo Governo Federal. 

Art. 4 - As desiesas decon'entos com a execue3o desta ±e-
soiuçao correrão a conta ao dotaçVos 1-,r6prias já nsendac no orçannto va 
Gente. 

1uçc entrará 

Itcinb, 12 de 

Art. 5 - 2ovogadas as disposiç6es em contrrio, esta 2oso 
an .vigor na data de 1 do janeiro de 1.990. 
Sala das Jesstes da Cnnra Linicipa1 de Santo Antonio do 

dozembrõ de 1.989. 
/ 
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